
EDITAL SEI Nº 1410706/2018 - SAP.UPR

Joinville, 16 de janeiro de 2018. 

EDITAL DA LICITAÇÃO DE TOMADA DE PREÇOS Nº 027/2018

O Município de Joinville, com sede na Avenida Hermann August Lepper nº 10, Saguaçu, Joinville/SC – CEP 89.221-005, por intermédio da Unidade de Processos da 
Secretaria de Administração e Planejamento, inscrita no CNPJ sob nº 83.169.623/0001-10 e Coordenadoria da Área de Licitações, torna público que fará realizar licitação na 
modalidade de Tomada de Preços, sob o regime de execução indireta de empreitada por preço unitário, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, para contratação de empresa 
de engenharia para construção de ponte em concreto armado na Estrada Saí sobre o Rio Cubatão, a ser regido pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações posteriores, Decreto Municipal n° 28.024, de 09 de dezembro de 2016, Decreto Municipal n° 27.082, de 28 de junho de 2016, Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006 e suas alterações posteriores, e demais normas legais, federais, estaduais e municipais vigentes e condições a seguir:

1 – DATAS, LOCAIS E HORÁRIOS

1.1 – Os envelopes com a documentação para habilitação e proposta comercial deverão ser entregues até 09h do dia 01/02/2018, na Unidade de Processos da Secretaria de 
Administração e Planejamento, endereço acima citado.

1.2 – A abertura dos envelopes nº 01 (documentação para habilitação) será às 09h05min do dia 01/02/2018.

2 – DO OBJETO

2.1 – Esta licitação tem por objeto a contratação de empresa de engenharia para construção de ponte em concreto armado na Estrada Saí sobre o Rio Cubatão, 
conforme anexo IV do edital.

2.2 – O valor máximo admitido para a contratação é de R$ 1.117.373,57 (um milhão, cento e dezesete mil, trezentos e setenta e três reais e cinquenta e sete centavos), 
conforme disposto no Anexo I deste edital.

3 - DOS RECURSOS PARA ATENDER AS DESPESAS

3.1 – As despesas decorrentes desta licitação serão cobertas por meio das seguintes dotações orçamentárias ou as que vierem a substituí-las em 2018:

57/2018- 0.7001.15.451.15.1.2062.0.449000 (100)

58/2018 -0.7001.15.451.15.1.2062.0.449000 (134)

4 – DA DOCUMENTAÇÃO DISPONÍVEL (anexos)

4.1 – Os documentos relacionados a seguir fazem parte integrante deste processo:

4.1.1 – Anexo I - Valor estimado/máximo.

4.1.2 – Anexo II - Minuta do contrato.

4.1.3 – Anexo III - Declaração de que o proponente cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.

4.1.4 – Anexo IV – Contendo:

a) Memorial Descritivo;

b) Projeto Executivo;

c) Planilha Orçamentária Sintética;

d) Planilha Orçamentária Analítica;

e) Cronograma Físico - Financeiro.

5 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

5.1 – Poderão participar desta licitação os interessados que atenderem às exigências estabelecidas neste Edital e que já estejam cadastrados ou que atenderem às condições 
para o cadastramento em até 3 (três) dias antes à data designada para recebimento das propostas.

5.2 – Não será admitida a participação de proponentes:

5.2.1 – Em consórcio;

5.2.2 – Em falência ou concordata, que se encontre em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação;

5.2.3 – Punidos com suspensão do direito de licitar ou contratar com a Administração, inscritos ou não no Cadastro Central de Fornecedores do Município de Joinville, 
durante o prazo estabelecido para  a penalidade;

5.2.4 – Que tenha sido declarado inidôneo por qualquer órgão da Administração direta ou indireta, com qualquer órgão PÚBLICO FEDERAL, ESTADUAL, MUNICIPAL 
ou do DISTRITO FEDERAL;

5.2.5 – Cujos diretores, gerentes, sócios e empregados sejam servidores ou dirigentes da Administração Pública Municipal;

5.2.6 – Direta ou indiretamente, autores, pessoas físicas ou jurídicas, que participaram da elaboração do projeto básico ou executivo, nem empresa, isoladamente ou em
conjunto, responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo ou do qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 
cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado;

5.2.7 – Cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto da licitação.

6 – DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA

6.1 – Os proponentes deverão entregar, até a data, hora e local mencionados no item “1” deste edital, 2 (dois) invólucros distintos e fechados, contendo o primeiro - Nº 01 - a
“habilitação” e o segundo - Nº 02 - a “proposta comercial”.
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6.1.1 – Nos invólucros deverá constar:

INVÓLUCRO Nº 01: LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 027/2018

MUNICÍPIO DE JOINVILLE

Objeto: Contratação de empresa de engenharia para construção de ponte em concreto armado na Estrada Saí sobre o Rio Cubatão

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

PROPONENTE: ______________________________________

INVÓLUCRO Nº 02: LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 027/2018

MUNICÍPIO DE JOINVILLE

Objeto: Contratação de empresa de engenharia para construção de ponte em concreto armado na Estrada Saí sobre o Rio Cubatão

PROPOSTA COMERCIAL

PROPONENTE: ______________________________________

6.2 – Não será concedida prorrogação de prazo para a apresentação dos documentos de habilitação e da proposta.

6.3 – Se no dia previsto para apresentação da documentação e sua abertura não houver expediente na Prefeitura Municipal de Joinville, a mesma será recebida e aberta no 

primeiro dia útil de funcionamento que se seguir, obedecendo ao horário definido no item 1.1 do edital.

7 – DO CREDENCIAMENTO PARA PARTICIPAR DO CERTAME

7.1 – Em data e horário estabelecidos para a realização da sessão pública da Tomada de Preços, o proponente interessado ou seu representante deverá credenciar-se, e no 

caso de representante, deverá comprovar os necessários poderes para prática de todos os atos relativos ao certame.

7.1.1 – Para comprovar a condição de interessado ou a qualidade de representante do licitante, a pessoa entregará à Comissão de Licitação, fora dos invólucros, os seguintes

documentos:

a) Cópia de documento de identidade de fé pública;

b) Se representante (preposto/procurador), procuração pública ou particular, com poderes específicos para representar o interessado na licitação em todas as suas fases, e 

todos os demais atos, em nome do proponente e cópia autenticada do contrato social, estatuto ou ata de eleição do dirigente do proponente;

c) Se dirigente/proprietário, cópia autenticada do contrato social, estatuto ou ata de eleição do dirigente do proponente.

7.1.2 – Os documentos devem ser apresentados em original ou em cópia autenticada por cartório competente ou por funcionário da Unidade de Processos ou Unidade de 

Suprimentos do Município, ou publicação em órgão da imprensa oficial.

7.2 – Os proponentes deverão se fazer presentes na sessão pública, no horário fixado no preâmbulo deste Edital para o credenciamento.

7.3 – Tão somente a pessoa credenciada, que atenda ao item 7.1, poderá intervir no procedimento licitatório, sendo admitido, para esse feito, um único representante por

proponente interessado.

7.4 – Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma empresa neste certame, sob pena de exclusão sumária de ambos os licitantes

representados.

8 – DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO – Invólucro nº 01

8.1 – Os documentos devem ser apresentados em original ou em cópia autenticada por cartório competente ou por funcionário da Unidade de Processos ou Unidade de

Suprimentos do Município, ou publicação em órgão da imprensa oficial.

8.2 – Para interessados não portadores do Certificado de Registro Cadastral (CRC) de fornecedores do Município, os documentos abaixo relacionados (item 8.4), que

constituem a habilitação, deverão ser apresentados até 3 (três) dias antes do constante no “item 1” deste edital, exceto a alínea “a”, em uma única via.

8.2.1 – Na contagem do prazo estabelecido no item anterior, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos.

8.2.1.1 - Só se iniciam e vencem os prazos referidos no item 8.2 em dia de expediente no órgão ou na entidade.

8.3 – Para interessados portadores do Certificado de Registro Cadastral (CRC) de fornecedores do Município, os documentos abaixo relacionados (item 8.4), que constituem 

a habilitação deverão ser apresentados até a data do constante no “item 1” deste edital, exceto as alíneas “b”, “c”, “d” e “e”, em uma única via.

8.4 – Os documentos a serem apresentados são:

a) Certificado de Registro Cadastral do Município de Joinville;

b) Atos constitutivos, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrados, ou o registro público de empresário individual e, no caso de sociedades por ações,

acompanhado de documento de eleição de seus administradores, com a comprovação de publicação na imprensa da ata arquivada, bem como das alterações, caso existam, e, 

no caso de sociedades simples, acompanhados de prova de diretoria em exercício;

c) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) ou cópia da cédula de identidade, quando pessoa física;

d) Prova de Cadastro de Contribuintes do ICMS (Fazenda Estadual), relativo ao domicílio ou sede do proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto da licitação, ou declaração de que não recolhimento de tributos estaduais, sendo portanto, isento da Inscrição Estadual;

e) Prova de inscrição Municipal, relativa ao domicílio ou sede do proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação;

f) Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União;

g) Certidão Negativa de Débitos Estaduais, da sede do proponente;

h) Certidão Negativa de Débitos Municipais, da sede do proponente;

i) Certidão Negativa de Débitos relativos às contribuições previdenciárias e as de terceiros;

j) Certificado de Regularidade do FGTS;

k) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011;

l) Certidão negativa de falência, concordata e recuperação judicial e/ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da proponente, com data não anterior a 60 (sessenta) 

dias daquela constante no item 1.1 deste edital ou a validade constante na mesma, prevalecendo essa última;

m) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data 

de apresentação da proposta.

m.1) As empresas que adotam o Livro Diário, na forma física, deverão apresentar o Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social extraído do 

próprio Livro Diário, acompanhados dos respectivos termos de abertura e encerramento do mesmo, contendo a assinatura do contador e do titular ou representante legal da 

empresa e ainda, registrado ou o requerimento de autenticação na Junta Comercial ou registrado no Cartório de Registro;

m.2) As empresas que adotam o SPED (Sistema Público Escrituração Digital) deverão apresentar Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 

social, extraídos do próprio sistema digital (SPED), acompanhados dos respectivos termos de abertura e encerramento do mesmo e  termo de autenticação ou recibo de 
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entrega de escrituração contábil digital (conforme Decreto Federal n° 8.683/16), preferencialmente vistados em todas as páginas pelo representante legal da empresa;

m.3) O licitante poderá apresentar balanço patrimonial intermediário a fim de demonstrar alteração relevante em sua capacidade econômico-financeira em relação aos dados 
contidos no balanço patrimonial anterior, tais como eventos supervenientes (fusão, incorporação, cisão etc.);

m.4) Os interessados terão a faculdade de apresentar parecer de empresa de auditoria, o que dispensará a Administração de outras investigações;

m.5 ) O Balanço Patrimonial referente ao último exercício social será aceito somente até 30 de abril do ano subsequente.

n) Para avaliar situação financeira do proponente será considerado o Quociente de Liquidez corrente e grau de endividamento, apurado pelas fórmulas abaixo, cujo cálculo
poderá ser demonstrado em documento próprio, devidamente assinado pelo representante legal da empresa.

QLC =     ATIVO CIRCULANTE

 PASSIVO CIRCULANTE

cujo resultado devera ser maior ou igual a 1,00

QGE = PASSIVO CIRCULANTE + EXIG. LGO PRAZO

 ATIVO TOTAL

cujo resultado devera ser menor ou igual a 1,00

OBS: Índices justificados de acordo com o § 5º do art. 31 da Lei nº 8.666/93.

o) Certidão de Acervo técnico devidamente emitido pelo CREA ou outro Conselho Competente, comprovando que o responsável técnico do proponente, tenha 
executado obra de características compatíveis com o objeto desta licitação, ou seja, construção de ponte em concreto armado.

p) Atestado de capacidade técnica devidamente registrado no CREA ou outro Conselho Competente comprovando que o proponente tenha executado obra de características 
compatíveis com o objeto dessa licitação, que corresponde a 50% (cinquenta por cento) do total a ser executado, ou seja, 143,70 m² de construção de ponte em concreto 

armado;

q) Certidão atualizada de Registro de Pessoa Jurídica expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou outro Conselho Competente, com indicação 
dos responsáveis técnicos;

r) Comprovação de que o responsável técnico integra o quadro permanente do proponente, na data prevista para entrega dos invólucros, que deverá ser feito mediante a 
apresentação de Carteira de Trabalho, Contrato de Prestação de Serviço ou Contrato Social;

s) Declaração do representante legal do proponente de que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, conforme Anexo III do Edital;

t) Comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, através da apresentação da Certidão Simplificada, atualizada no máximo 30 (trinta) 

dias da data constante no item 1.1 deste edital, expedida pela Junta Comercial, para fins de aplicação dos procedimentos definidos na Lei Complementar nº

123/06;

8.5 – Todos os documentos deverão estar dentro do prazo de validade. Se a validade não constar de algum documento, será considerado válido por um período de 60 
(sessenta) dias contados a partir da data de sua emissão.

8.6 – Poderão ser apresentadas certidões negativas ou positivas com efeito de negativa.

8.7 – As microempresas ou empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição, e uma vez declarada vencedora do certame, terá prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o
proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

8.7.1 – A não regularização da documentação, no prazo fixado, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 8.666/93.

9 – DA PROPOSTA – Invólucro nº 02

9.1 – A proposta deverá ser:

9.1.1 - Em reais, utilizando-se os valores com até 2 casas decimais; 

9.1.2 - Redigida em idioma nacional;

9.1.3 - Apresentada em original, rubricada em todas as suas páginas, sem emendas, entrelinhas ou rasuras;

9.1.4 - Carimbada e assinada por representante legal e técnico do proponente, constando o valor unitário e total por item e global;

9.1.5 - Apresentada com endereço, telefone e e-mail do proponente;

9.1.6 - Válida por um prazo não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados da data fixada para o seu recebimento e abertura.

9.2 - Declaração do representante legal do proponente de que o preço compreende todos os serviços, materiais e encargos necessários à completa realização do serviço e sua 
entrega rematada e perfeita em todos os pormenores mesmo que posteriormente sejam verificadas falhas ou omissões na proposta.

9.3 – Cronograma físico-financeiro, limitado a 06 (seis) meses; 

9.4 – Planilhas Orçamentárias:

a) Orçamento detalhado: deve conter o respectivo preço unitário de material, preço unitário de mão de obra, preço total unitário (unitário de material + mão de obra), o 
percentual do BDI adotado, preço total unitário (unitário de material + mão de obra) com BDI, e preço total do item.

b) Composição de custos: deve conter a composição de todos os custos unitários indicados no orçamento detalhado, calculados levando-se em conta todos os materiais, mão 
de obra e encargos necessários à sua execução.

9.5 – O valor total do item deverá ser o produto da multiplicação do preço unitário pela respectiva quantidade, aplicando-se, quando necessário, arredondamentos 

para que o valor contemple somente duas casas decimais.

9.5.1 – Para atendimento do disposto no item 9.5, recomenda-se a utilização da planilha modelo disponibilizada juntamente com este edital no sítio eletrônico do 

Município de Joinville. 

9.5.2 - Na hipótese da proposta apresentada não atender ao disposto no item 9.5, a Comissão de Licitação retificará o orçamento detalhado (9.4 "a"), mantendo o preço
unitário e a quantidade e corrigindo o produto.

9.5.2.1 - O preço total resultante da revisão, processada na forma do item 9.5.2 será considerado como VALOR GLOBAL PROPOSTO para efeito da presente licitação.

9.5.2.2 - É imprescindível a indicação do preço total unitário com aplicação do BDI, visto que para atendimento do item 9.5.2 será considerado esse valor para correção do 
calculo.

9.5.2.3 - A não aplicação do BDI no preço total unitário impossibilitará que a Comissão de Licitação utilize a regra prevista no item 9.5.2.

9.5.3 - O proponente classificado em primeiro lugar, será notificado, após o decurso do prazo recursal, para apresentar proposta retificada nos termos do item 9.5.2 sob pena 
da caracterização de desistência de proposta, em conformidade as penalidades previstas neste edital.

9.6 - O custo total do item indicado na composição de custos (9.4, alínea "b") deverá corresponder com o valor indicado no orçamento detalhado (9.4, alínea "a"), sob pena 
de desclassificação.

10 – DA ABERTURA DOS ENVELOPES E DO JULGAMENTO

10.1 – Sessão de Abertura

10.1.1 – Na sessão de abertura dos envelopes de habilitação e proposta, os participantes poderão se fazer representar diretamente por um preposto/procurador, conforme 
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disposto no item 7.1.1 deste edital.

10.1.2 – Durante os trabalhos só será permitida a manifestação do próprio licitante ou de seus representantes legais credenciados.

10.1.3 – No início da Sessão de Abertura, os documentos de credenciamento retidos serão rubricados, obrigatoriamente, pelos membros da Comissão de Licitação e pelos 
presentes à sessão.

10.2 – Envelope n° 1 – Documentos de Habilitação

10.2.1 – Abertos os envelopes nº 1, os documentos serão rubricados pelos membros da Comissão de Licitação e pelos presentes.

10.2.2 – A Comissão de licitação examinará a documentação apresentada, decidirá sobre a habilitação ou inabilitação dos proponentes, e dará ciência aos presentes da 
decisão e de sua motivação na própria sessão ou após realização de sessão reservada, através do Diário Oficial do Estado de Santa Catarina, informando o prazo para a
interposição de recursos.

10.2.3 – Serão inabilitados os proponentes que não atenderem às condições previstas no item 8 e subitens deste Edital, e aqueles que apresentarem documentação 
incompleta ou com borrões, rasuras, entrelinhas ou cancelamentos, emendas, ressalvas ou omissões, que a critério da Comissão, comprometam seu conteúdo.

10.2.4 – Ocorrendo desistência expressa de recursos por todos os representantes legais ou credenciados, a Comissão de Licitação seguirá com a abertura do Envelope nº 02 
dos proponentes habilitados.

10.2.5 – Havendo recursos, sendo estes decididos ou transcorrido o prazo sem interposição dos mesmos, a Comissão de Licitação informará aos interessados o dia e hora 
para prosseguimento.

10.2.6 – O conteúdo do envelope aberto será juntado aos autos do Processo Administrativo correspondente, sendo que o envelope nº 2 será devidamente rubricados pela 
Comissão de Licitação, permanecendo sob custódia da Comissão até a abertura em outro ato público.

10.2.7 – Os Envelopes pertencentes aos proponentes inabilitados permanecerão sob custódia da Comissão de Licitação até o final do processo licitatório, quando então 
ficarão disponíveis para devolução aos interessados no prazo máximo de até 10 (dez) dias, após este prazo se não forem retirados serão destruídos.

10.2.8 – O Presidente poderá durante a sessão verificar a regularidade das certidões disponíveis on-line exigidas no subitem 8.4, alíneas “f” a “k”, que não forem 
previamente apresentada(s) pelo(s) proponente(s) ou que forem apresentadas vencidas ou positivas.

10.2.9 – No momento da verificação se o sistema estiver indisponível ficará o(s) proponente(s) com o ônus de não terem apresentado o documento ou terem apresentado 
com restrição.

10.3 – Envelope n° 2 – Proposta

10.3.1 – Após a fase de habilitação não será admitida desistência da proposta, salvo por motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão.

10.3.2 – Abertos os envelopes nº 2, as propostas serão rubricadas pelos membros da Comissão de Licitação e pelos presentes.

10.3.3 – A Comissão de licitação examinará a proposta apresentada, decidirá sobre a classificação ou desclassificação dos proponentes, e dará ciência aos presentes da 
decisão e de sua motivação na própria sessão ou após realização de sessão reservada, através do Diário Oficial do Estado de Santa Catarina, informando o prazo para a
interposição de recursos.

10.3.4 – Serão desclassificados os proponentes que:

10.3.4.1 - Não apresentarem a proposta de acordo com as exigências previstas no item 9 e subitens deste edital;

10.3.4.2 - Apresentarem as propostas com valores unitários ou totais superiores aos estimados;

10.3.4.3 - Com valores manifestadamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrado sua viabilidade através de documentação que 
comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato;

10.3.4.4 - Apresentarem propostas incompletas, contendo valores divergentes ou cálculos incompatíveis.

10.3.5 – Abertas as propostas, estas serão tidas como imutáveis e acabadas, não sendo admitidas providências posteriores ou prorrogações em relação às exigências e 
formalidades previstas neste edital.

10.3.6 – Caso haja empate entre concorrentes, o desempate será feito mediante sorteio em ato público.

10.3.7 – Após a análise das propostas apresentadas a Comissão declarará vencedor o proponente que, tendo atendido a todas as exigências do edital, apresentou o menor 
preço global.

10.3.8 – Classificadas as propostas, a comissão verificará se existem propostas apresentadas por microempresa ou empresa de pequeno porte, caso em que, não sendo destas 
a melhor oferta, deverá se verificar o seguinte procedimento:

a) Havendo empate ficto, ou seja, se a proposta apresentada pela microempresa ou empresa de pequeno porte for até 10% (dez por cento) superior a de menor preço, deverá 
ser assegurada a esta a apresentação de nova proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo máximo de 01 (um) dia útil contado do 
encerramento da sessão de abertura das propostas ou publicação da classificação das propostas, quando esta não se realizar na própria sessão.

b) Tal medida poderá ser dispensada em caso de renúncia expressa manifestada pela microempresa ou empresa de pequeno porte favorecida pelo empate ficto.

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresa e pequeno porte que se encontrem no intervalo de empate ficto, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

d) Não ocorrendo a contratação na forma da alínea “a”, serão convocados os remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese de empate ficto, observada a ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito.

e) Na hipótese da não contratação na forma das alíneas anteriores, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

10.3.9 – Havendo recursos, sendo estes decididos ou transcorrido o prazo sem interposição dos mesmos, ou ocorrendo desistência expressa de recursos por todos os
representantes legais ou credenciados, o objeto será adjudicado e o certame homologado, sendo a respectiva homologação encaminhada ao Diário Oficial do Estado de Santa 
Catarina.

10.4 – Quando todos os proponentes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a Administração poderá fixar aos proponentes o prazo de oito dias úteis 
para a apresentação de nova documentação ou propostas, de acordo com o previsto no art. 48, inciso II, §3º, da Lei nº 8.666/93.

10.5 – Em qualquer fase da licitação, é direito da Comissão realizar diligências visando esclarecer o processo e realizar tantas reuniões públicas quantas forem necessárias.

10.6 – É facultado à Comissão de Licitação diante do grande volume de documentos ou propostas a serem analisados e julgados, suspender a sessão.

10.7 – A simples irregularidade formal, que não afete o conteúdo ou a idoneidade dos documentos de habilitação, a juízo da Comissão de Licitação, não implicará na 
inabilitação do proponente.

11 – DA CONTRATAÇÃO

11.1 – A Administração convocará regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e condições 
estabelecidos, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93.

11.2 - Convocação para assinatura eletrônica do Contrato:

11.2.1 – Homologado o resultado da licitação, os vencedores serão convocados para assinatura eletrônica do Contrato, que deverá ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis contados da sua disponibilização no Sistema Eletrônico de Informação (SEI).

11.2.2 – O(s) representante(s) legal(is) do(s) vencedor(s) receberá(ão) um e-mail no endereço cadastrado informando a disponibilização do documento para assinatura
eletrônica, o qual indicará o link para acesso.

11.2.3 – É de responsabilidade exclusiva do usuário a consulta acerca da disponibilização do documento para assinatura no seu ambiente virtual.

11.3 – É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato, não aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo e condições 
estabelecidos, convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, 
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inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei nº
8.666/93.

11.4 – Para assinatura eletrônica do contrato o proponente deverá apresentar:

11.4.1 - Certidões negativas de débitos atualizadas junto aos seguintes órgãos: Fazenda Federal, Fazenda Estadual, Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
proponente, INSS e FGTS, em atendimento ao art. 55, inciso XIII, da Lei nº 8.666/93 e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, conforme Lei nº 12.440, de 07 de 
julho de 2011.

11.4.2 – Composição de BDI, que deverá representar o mesmo percentual total indicado na proposta comercial.

11.4.3 – No caso da empresa vencedora não ser sediada no Estado de Santa Catarina, deverá apresentar Certidão atualizada de registro de Pessoa Jurídica expedida pelo 
Conselho competente, vistado pelo CREA/SC ou outro Conselho Competente correspondente à região de Joinville, com indicação dos responsáveis técnicos.

11.4.4 – Estar acompanhado da respectiva procuração, quando for o caso.

12 – DA ASSINATURA ELETRÔNICA

12.1 – A assinatura do Contrato e demais documentos vinculados a este instrumento, serão realizadas eletronicamente, mediante login e senha, devendo o(s) representante(s) 
legal(is) do(s) proponente(s) providenciar(em) a sua assinatura eletrônica externa, de acordo com Instrução Normativa n° 006/2016, regulamentada pelo Decreto Municipal 
n° 27.082/2016.

12.1.1 – O(s) representante(s) legal(is) do(s) interessado(s) em participar da licitação poderá(ão) providenciar a solicitação de usuário externo certificado para assinatura
eletrônica de acordo com o que estabelece o "Manual do Usuário Externo" disponível nos seguintes links: https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/cadastrar-usuario-em-
autosservico e https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/certificar-usuario-para-autosservico.

12.2 – Após declarado vencedor o(s) representante(s) legal(is) do(s) proponente(s) deverá(ão) estar com o seu usuário externo certificado para fins de efetuar a
assinatura eletrônica, nos termos do Decreto nº 27.082/2016,  sob pena de decair do direito de assinar o Contrato e/ou eventuais alterações, sem prejuízo das 
sanções previstas no edital.

12.2.1 – É de responsabilidade exclusiva do(s) representante(s) legal(is) do(s) proponente(s)/interessado(s) a solicitação da criação da assinatura eletrônica. 

12.3 – A criação e a redefinição da assinatura eletrônica dependem da solicitação de assinatura eletrônica com o envio do Termo de Responsabilidade devidamente assinado 
e com o envio de documento com foto e assinatura do requerente.

12.3.1 – Serão aceitos como documentos de identidade para fins de assinatura eletrônica externa: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas  Secretarias de 
Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares;  carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional 
(ordens, conselhos etc.); passaporte; certificado de reservista; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal,  valham como identidade; carteira de 
trabalho; carteira de identidade do trabalhador e carteira nacional de  habilitação (somente modelo com foto).

12.3.2 – Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, CPF, títulos eleitorais,  carteiras de motorista (modelo sem foto), carteiras de estudante, 
carteiras funcionais sem valor de identidade ou documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou  danificados.

12.3.3 – O termo de responsabilidade terá sua assinatura comparada com o documento apresentado.

12.4 – O servidor público autorizado procederá com a avaliação da documentação recebida e realizará a concessão de acesso ao usuário externo. 

12.5 – A assinatura eletrônica é de uso pessoal e intransferível e sua divulgação é vedada sob qualquer hipótese.

12.6 – O usuário é o responsável pela exatidão das informações prestadas, quando de seu credenciamento, assim como pela guarda, sigilo e utilização da assinatura
eletrônica, não sendo oponível, em qualquer hipótese, alegação de uso indevido, nos termo da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001 e do Decreto nº 21.863, 
de 30 de janeiro de 2014.

13 – DOS PRAZOS 

13.1 – O prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura do contrato, prorrogável na forma do art. 57 da Lei nº 8.666/93.

13.2 – O prazo para execução dos serviços será de 06 (seis) meses, contados a partir do recebimento da ordem de serviço específica, prorrogável na forma do art. 57, §1° da 
Lei nº 8.666/93.

13.3 – A ordem de serviço será expedida pela Secretaria Gestora do Contrato, no prazo máximo de até 60 (sessenta) dias contados a partir da data da assinatura do contrato e 
sua execução deve ser iniciada no prazo máximo de até 10 (dez) dias após o recebimento desta ordem.

13.4 - Para fins de contagem dos prazos previstos será considerado como data de assinatura do contrato a data da última assinatura (dia/mês/ano) dos signatários
referenciados no preâmbulo do referido instrumento.

13.5 – O valor do contrato poderá ser reajustado após 12 (doze) meses, contados da data da apresentação da proposta pelo Índice Nacional de Custo da Construção-
Disponibilidade Interna - INCC/DI, na forma do art. 40, inciso XI, da Lei nº 8.666/93.

14 – DA GESTÃO DO CONTRATO

14.1 – A gestão do termo contratual será realizada pela Secretaria de Infraestrutura, sendo a mesma responsável pela emissão da ordem de serviço, fiscalização da execução 
e controle do contrato, devendo ser observado o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666/93.

15 – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

15.1 – O Município responsabilizar-se-á pelo pagamento das obras resultantes de modificações sempre que devidamente autorizados pela Secretaria Gestora do Contrato, 
observados os limites do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666/93.

15.2 – O pagamento será realizado somente após a comprovação de quitação mensal das obrigações trabalhistas e das relativas ao INSS e FGTS das obras dos funcionários 
da Contratada envolvidos na parcela da obra executada, o que deverá se dar através da apresentação das guias respectivas.

15.3 – O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o envio da Nota Fiscal certificada para a Unidade de Contabilidade Geral/SEFAZ, através do Processo SEI de 
Gestão-Certificação de Documento Fiscal, que deverá ocorrer sempre após as medições realizadas pelo Município.

15.4 – As retenções tributárias serão de acordo com as legislações Federais, Estaduais e Municipais vigentes.

15.5 – Em caso de atraso dos pagamentos por culpa exclusiva da Administração, será aplicado como índice de atualização monetária o IPCA – Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo.

16 – DO RECEBIMENTO DA OBRA 

16.1 – Recebimento Provisório: quando a obra ficar inteiramente concluída e de perfeito acordo com os elementos técnicos e demais detalhes, bem como satisfeitas todas as 
exigências e repartições competentes e companhias concessionárias, será lavrado em até 15 (quinze) dias o “Termo de Recebimento Provisório”, passado em 03 (três) vias 
de igual teor, todas elas assinadas pela Comissão de Recebimento do CONTRATANTE e pela CONTRATADA.

16.2 – Recebimento Definitivo: o “Termo de Recebimento Definitivo” da obra será lavrado até 90 (noventa) dias após o “Recebimento Provisório”, desde que atendidas 
todas as reclamações do CONTRATANTE referentes aos defeitos ou imperfeições verificadas em quaisquer elementos constitutivos da obra executada. Este “Termo de
Recebimento Definitivo”, passado em 03 (três) vias de igual teor, todas elas assinadas pela Comissão de Recebimento do CONTRATANTE e pela CONTRATADA, 
deverá conter formal declaração de que o prazo mencionado no art. 618 do Código Civil será contado, para todos os efeitos de direito, a partir da data desse mesmo 
instrumento.
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17 – DAS PENALIDADES

17.1 – As penalidades que poderão ser cominadas à contratada são as previstas na Lei Federal nº 8.666/93, garantida a prévia defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis;

I – advertência;

II – multa, que será deduzida dos respectivos créditos ou garantia, podendo ainda ser cobrada administrativamente ou judicialmente, correspondente a:

a) Nos casos de desistência de proposta ou deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, não celebrar contrato, correspondente ao valor total 
da proposta de:

a.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores até R$ 50.000,00;

a.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 50.000,01 até R$ 200.000,00;

a.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de R$ 200.000,01;

b) 0,2% (zero vírgula dois por cento) do valor da proposta por dia de atraso no cumprimento do cronograma físico-financeiro parte integrante da proposta contratada, até o 
limite de 15 % (quinze por cento);

c) Nos casos de inexecução contratual total, por parte do proponente vencedor, sem prejuízo da apuração e reparação do dano que a exceder, correspondente ao valor total da 
proposta de:

c.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores até R$ 50.000,00;

c.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 50.000,01 até R$ 200.000,00;

c.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de R$ 200.000,01;

d) De até 10% (dez por cento) em caso de inexecução parcial sobre o valor total do contrato, sem prejuízo da apuração e reparação do dano que a exceder.

III – suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública, por prazo não superior a 02 (dois) anos.

IV – declaração de inidoneidade quando a CONTRATADA, sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé, a 
juízo do MUNICÍPIO. A pena de inidoneidade será aplicada em despacho fundamentado do Secretário Municipal de Administração e Planejamento, assegurando a defesa 
do interessado no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, ponderada a natureza, a gravidade da falta e a extensão do dano efetivo ou potencial.

17.2 – O montante de multas aplicadas à Contratada não poderá ultrapassar a 15% (quinze por cento) do valor global do contrato. Caso aconteça, o Município terá o direito 
de rescindir o contrato mediante notificação.

17.3 – As multas deverão ser pagas junto à Tesouraria da Secretaria de Fazenda do Município até o dia de pagamento que a Contratada tiver direito ou poderão ser cobradas
judicialmente após 30 (trinta) dias da notificação.

17.4 – Nas penalidades previstas neste edital, a Administração considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes da Contratada, 
graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas da Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei nº 8.666/93.

17.5 – As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da Contratada.

17.6 – Nenhum pagamento será realizado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou
inadimplência contratual.

18 – DAS INSTRUÇÕES E NORMAS PARA RECURSOS

18.1 – Os recursos deverão:

18.1.1 – Obedecer ao disposto no artigo 109 da Lei nº 8.666/93;

18.1.2 – Ser encaminhados ao Secretário de Administração e Planejamento;

18.1.3 – Estar acompanhado da respectiva representatividade e, quando for o caso, de procuração.

18.1.3.1 – Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não
identificado no processo para responder pelo proponente.

18.1.4 – Ser protocolados no protocolo Eletrônico da Secretaria de Administração e Planejamento – Unidade de Processos, situado à Avenida Hermann August Lepper, nº
10, Saguaçu, Joinville/SC – CEP 89.221-005, no horário das 8h às 14h, conforme Decreto nº 13.011/2006.

18.2 – Serão inadmitidos recursos enviados via fax e e-mail.

19 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

19.1 – O presente edital e seus anexos são complementares entre si; qualquer detalhe mencionado em um dos documentos e omitido no outro, será considerado especificado 
e válido.

19.2 – Para os casos omissos no presente edital, prevalecerão os termos da Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores e demais legislações em vigor.

19.3 – Todas as publicações como alterações ou prorrogações do edital, resumo de atas de julgamento etc, serão publicadas na forma da Lei.

19.4 – Fica o proponente ciente de que a simples apresentação da documentação e proposta implicará na aceitação das condições estabelecidas neste edital.

19.5 – É facultado ao proponente visitar o local onde serão executados os serviço, não podendo posteriormente alegar desconhecimento.

19.6 – Qualquer cidadão poderá, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis e, qualquer proponente, no prazo de até 02 (dois) dias úteis da data fixada para a realização da sessão 
pública, impugnar o Edital, conforme previsto no art. 41 da Lei nº 8.666/93, e observados as formalidades constantes nos itens 18.1.1 à 18.2.

19.7 – Os pedidos de informações que se fizerem necessários ao perfeito entendimento do presente Edital deverão ser protocolados no protocolo eletrônico da Secretaria de 
Administração e Planejamento – Unidade de Processos, situado à Avenida Hermann August Lepper nº 10, Saguaçu, Joinville/SC – CEP 89.221-005, ou encaminhados pelo 
e-mail sap.upr@joinville.sc.gov.br,  no horário das 8h às 14h, conforme Decreto nº 13.011/2006.

19.7.1 – Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao presente edital ficarão disponíveis para todos os interessados na Unidade de Processos –
UPR e serão publicados no site www.joinville.sc.gov.br, link “Editais de Licitação”, no respectivo edital.

19.8 – As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os participantes, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

19.9 – Não será permitida a subcontratação do objeto deste Edital.

19.10 – O presente Edital e seus Anexos poderão ser alterados, pela Administração licitante, antes de aberta a licitação, no interesse público, por sua iniciativa ou decorrente 
de provocação de terceiros, atendido o que estabelece o art. 21, §4°, da Lei nº 8.666/93, bem como adiar ou prorrogar o prazo para recebimento e/ou a abertura das Propostas 
e Documentos de Habilitação.

19.11 – A Secretaria de Administração e Planejamento poderá revogar o presente edital por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar o ato, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado.

19.12 – O proponente que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões sobre valor inicial do contratado 
corrigido, que se fizerem necessários, por conveniência da contratante, dentro do limite permitido pelo art. 65, §1°, da Lei nº 8.666/93.

19.13 – Cópia deste Edital e seu(s) Anexo(s) poderá ser retirada na Unidade de Processos, Avenida Hermann August Lepper nº 10, Saguaçu, Joinville/SC – CEP 89.221-005, 
de segunda a sexta-feira, durante o horário de expediente, das 08h às 14h ou pelo site www.joinville.sc.gov.br, link “Editais de Licitação”.

19.14 – A Administração não se responsabiliza pelo conteúdo e autenticidade de cópias deste Edital, senão aquelas que estiverem assinadas pela autoridade competente e

Página 6 de 22SEI/PMJ - 1410706 - Edital

https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/contr... 09:29:15 17/01/2018



conferida sua autenticidade.

19.15 - Todas as informações/alterações relativas ao presente certame serão postadas no endereço eletrônico www.joinville.sc.gov.br, sendo de exclusiva 
responsabilidade do interessado o seu acompanhamento.

ANEXO I – VALOR ESTIMADO / MÁXIMO

ANEXO II – MINUTA DO CONTRATO

TERMO DE CONTRATO Nº ---/2018

Termo de Contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE JOINVILLE – Secretaria de Infraestrutura Urbana, inscrito no CNPJ. nº 83.169.623/0001-10, ora em
diante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Secretário de Infraestrutura Urbana, Sr. xxxxxxxxx e a empresa xxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ nº
xx.xxx.xxx/xxxx-xx, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. xxxxxxxxx, CPF nº xxxxxxxx, firmam o presente contrato, oriundo da 
licitação na modalidade de Tomada de Preços nº 027/2018, pelo qual se obriga a prestar os serviços objeto deste Contrato, na forma e condições estabelecidas no edital de
licitação e nas cláusulas seguintes, a ser regida pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, Decreto Municipal n° 28.024, de 09 de dezembro de 2016, 
Decreto Municipal n° 27.082, de 28 de junho de 2016 e Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações posteriores e demais normas federais, estaduais e 
municipais vigentes e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO CONTRATO

1.1 - Este contrato tem por objeto a contratação de empresa de engenharia para construção de ponte em concreto armado na Estrada Saí sobre o Rio Cubatão,
conforme anexo IV do edital.

CLÁUSULA SEGUNDA – REGIME DE EXECUÇÃO E GESTÃO

2.1 – A execução do presente Contrato será pelo regime de execução indireta de empreitada por preço unitário.

2.2 – A gestão do termo contratual será realizada pela Secretaria de Infraestrutura Urbana sendo a mesma responsável pela emissão da Ordem de Serviço, fiscalização da
execução e controle do contrato, devendo ser observado o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666/93.

2.3 – Este contrato fica vinculado ao edital de Tomada de Preços nº 027/2018 e à proposta da contratada.

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1 – O valor deste Contrato para efeitos financeiros, fiscais e orçamentários é de R$ xxx.xxx,xx (xxxxxxxxxxx reais).

CLÁUSULA QUARTA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1 – O CONTRATANTE responsabilizar-se-á pelo pagamento das obras resultantes de modificações sempre que devidamente autorizada pela Secretaria Gestora do 
Contrato, observados os limites do art. 65, §1°, da Lei n° 8.666/93.

4.2 – O pagamento será realizado somente após a comprovação de quitação das obrigações trabalhistas e das relativas ao INSS e FGTS das obras e dos funcionários da 
Contratada envolvidos na parcela da obra executada, o que deverá se dar através da apresentação das guias respectivas;

4.3 –O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o envio da Nota Fiscal certificada para a Unidade de Contabilidade Geral/SEFAZ, através do Processo SEI de 
Gestão-Certificação de Documento Fiscal, que deverá ocorrer sempre após as medições realizadas pelo Município.

4.4 – As retenções tributárias serão aplicadas de acordo com as legislações federais, estaduais e municipais vigentes.

4.5 – Em caso de atraso dos pagamentos por culpa exclusiva da Administração, será aplicado como índice de atualização monetária o IPCA – Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo.

CLÁUSULA QUINTA – PRAZOS

5.1 – O prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura do contrato, prorrogável na forma do art. 57 da Lei nº 8.666/93.

5.2 – O prazo para execução dos serviços será de 06 (seis) meses, contados a partir do recebimento da ordem de serviço específica, prorrogável na forma do art. 57, §1° da 
Lei nº 8.666/93.

5.3 – A ordem de serviço será expedida pela Secretaria Gestora do Contrato, no prazo máximo de até 60 (sessenta) dias contados a partir da data da assinatura do contrato e 
sua execução deve ser iniciada no prazo máximo de até 10 (dez) dias após o recebimento desta ordem.

5.4 - Para fins de contagem dos prazos previstos será considerado como data de assinatura do contrato a data da última assinatura (dia/mês/ano) dos signatários 
referenciados no preâmbulo do referido instrumento.

5.5 – O valor do contrato poderá ser reajustado após 12 (doze) meses, contados da data da apresentação da proposta pelo Índice Nacional de Custo da Construção-
Disponibilidade Interna - INCC/DI, na forma do art. 40, inciso XI, da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA – RECURSOS PARA ATENDER AS DESPESAS

6.1 – As despesas decorrentes desta licitação serão cobertas por meio das seguintes dotações orçamentárias ou as que vierem a substituí-las em 2018:

57/2018- 0.7001.15.451.15.1.2062.0.449000 (100)

58/2018 -0.7001.15.451.15.1.2062.0.449000 (134)

CLÁUSULA SÉTIMA – RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

7.1 – Cumprir e fazer cumprir as disposições deste contrato.

7.2 – Determinar quando cabível, as modificações consideradas necessárias à perfeita execução do contrato e a tutelar o interesse público.

7.3 – Exigir a qualquer tempo, substituição de componentes da equipe técnica e demais colaboradores do contratado, com o escopo de tutelar o interesse público.

7.4 – Intervir na execução da obras nos casos previstos em lei e na forma deste contrato visando proteger o interesse público.

Item Descrição Valor Total

1
Contratação de empresa de engenharia para construção de ponte em concreto 

armado na Estrada Saí sobre o Rio Cubatão
R$ 1.117.373,57
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7.5 – Nomear comissão ou designar servidor para promover a fiscalização nos termos do prescrito no artigo 67, da Lei nº 8.666/93.

7.6 – Expedir determinações ao contratado para que corrija eventuais defeitos e problemas constatados, bem como os atrasos no cronograma de execução.

7.7 – Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a serem solicitados pela CONTRATADA.

7.8 – Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste contrato.

7.9 – Conferir, vistoriar e aprovar a obra executada pela CONTRATADA.

7.10 – Proceder às medições parciais e final para o pagamento ou avaliar as medições e faturas apresentadas pela CONTRATADA.

7.11 – Elaborar Termo de Recebimento Provisório, quando for o caso, e o Termo de Recebimento Definitivo.

CLÁUSULA OITAVA – RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

8.1 – A CONTRATADA obriga-se a aceitar os acréscimos ou supressões que o CONTRATANTE realizar, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do 
contrato.

8.2 – Assumir integral responsabilidade pela boa e eficiente execução do objeto contratual que vir a efetuar, estando sempre de acordo com o estabelecido nas normas deste 
contrato, do edital e demais documentos técnicos fornecidos.

8.3 – Assumir integral responsabilidade pelos danos decorrentes desta execução, inclusive perante terceiros.

8.4 – Deverá proceder às correções que se tornarem necessárias à perfeita realização do objeto contratado, executando-o em perfeitas condições e de acordo com a
fiscalização do CONTRATANTE.

8.5 – Executar a obra de acordo com o estabelecido no Anexo IV do presente edital.

8.6 – Contratar o pessoal, fornecer e obrigar o uso de equipamentos de proteção individual, conforme estabelece a Portaria Ministerial nº 3.214 e anexos aplicando a 
legislação em vigor referente à segurança, higiene e medicina do trabalho.

8.7 – Dispor de todos os materiais e equipamentos necessários para a execução da obra.

8.8 – Responder por todas as despesas decorrentes da obra que envolvam quaisquer prestadores de serviços públicos, que porventura sejam necessários à sua execução.

8.9 – Cumprir toda e qualquer obrigação disposta nas especificações técnicas do presente contrato.

8.10 – Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

8.11 – A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, nos termos do art. 71, da Lei 
nº 8.666/93.

8.12 – A CONTRATADA deve manter preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato, nos termos do art. 68, da Lei nº 8.666/93.

8.13 – De acordo com o item 19.5 do edital a CONTRATADA não poderá alegar desconhecimento do local da obra.

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES

9.1 – As penalidades que poderão ser cominadas à CONTRATADA são as previstas na Lei Federal nº 8.666/93.

9.2 – Penalidades que poderão ser cominadas aos licitantes, garantida a prévia defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis;

I – advertência;

II – multa, que será deduzida dos respectivos créditos ou garantia, podendo ainda ser cobrada administrativamente ou judicialmente, correspondente a:

a) Nos casos de desistência de proposta ou deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, não celebrar contrato, correspondente ao valor total 
da proposta de:

a.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores até R$ 50.000,00;

a.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 50.000,01 até R$ 200.000,00;

a.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de R$ 200.000,01;

b) 0,2% (zero vírgula dois por cento) do valor da proposta por dia de atraso no cumprimento do cronograma físico-financeiro parte integrante da proposta contratada, até o 
limite de 15 % (quinze por cento);

c) Nos casos de inexecução contratual total, por parte do proponente vencedor, sem prejuízo da apuração e reparação do dano que a exceder, correspondente ao valor total da 
proposta de:

c.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores até R$ 50.000,00;

c.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 50.000,01 até R$ 200.000,00;

c.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de R$ 200.000,01;

d) De até 10% (dez por cento) em caso de inexecução parcial sobre o valor total do contrato, sem prejuízo da apuração e reparação do dano que a exceder.

III – suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública, por prazo não superior a 02 (dois) anos.

IV – declaração de inidoneidade quando a CONTRATADA, sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé, a 
juízo do CONTRATANTE. A pena de inidoneidade será aplicada em despacho fundamentado do Secretário Municipal de Administração e Planejamento, assegurando a 
defesa do interessado no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, ponderada a natureza, a gravidade da falta e a extensão do dano efetivo ou potencial.

9.3 – O montante de multas aplicadas à CONTRATADA não poderá ultrapassar a 15% (quinze por cento) do valor global do contrato. Caso aconteça, o CONTRATANTE
terá o direito de rescindir o contrato mediante notificação.

9.4 – As multas deverão ser pagas junto à Tesouraria da Secretaria de Fazenda do Município no dia de pagamento que a CONTRATADA tiver direito ou poderão ser
cobradas judicialmente após 30 (trinta) dias da notificação.

9.5 – Nas penalidades previstas neste contrato, a Administração considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes da 
CONTRATADA, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas da CONTRATADA, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei nº
8.666/93.

9.6 – As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da CONTRATADA.

9.7 – Nenhum pagamento será realizado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA – RESCISÃO

10.1 – A rescisão do contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores;

b) mediante inexecução total ou parcial do presente enseja sua rescisão pela Administração, com as consequências previstas na cláusula nona;

c) amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja 
conveniência da Administração;

d) em razão dos previstos no artigo 78 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.
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10.2- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcida dos 
prejuízos regularmente comprovados, quando os houver sofrido.

10.3 - A rescisão do contrato de que trata o inciso I do artigo 78 acarretará nas consequências previstas no artigo 80, incisos I a IV, ambos da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores.

10.4 - Ficam resguardados os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa, na forma estabelecida no inciso IX do art. 55 da Lei nº 8.666/93 e previsto no 
art. 77 da Lei nº 8.666/93.

10.5 – Sem prejuízo de quaisquer sanções aplicáveis, a critério do CONTRATANTE, a rescisão importará em suspensão do direito de licitar ou declaração de inidoneidade, 
na forma dos incisos III e IV, do item 9.2.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RECEBIMENTO DA OBRA

11.1 – Recebimento Provisório: quando a obra ficarem inteiramente concluídos e de perfeito acordo com os elementos técnicos e demais detalhes, bem como satisfeitas 
todas as exigências e repartições competentes e companhias concessionárias, será lavrado em até 15 (quinze) dias o “Termo de Recebimento Provisório”, passado em 03 
(três) vias de igual teor, todas elas assinadas pela Comissão de Recebimento do CONTRATANTE e pela CONTRATADA.

11.2 – Recebimento Definitivo: o “Termo de Recebimento Definitivo” da obra será lavrado até 90 (noventa) dias após o “Termo de Recebimento Provisório”, desde que 
atendidas todas as reclamações do CONTRATANTE referentes aos defeitos ou imperfeições verificadas em quaisquer elementos constitutivos da obra executados. Este 
“Termo de Recebimento Definitivo”, passado em 03 (três) vias de igual teor, todas elas assinadas pela Comissão de Recebimento do CONTRATANTE e pela
CONTRATADA, deverá conter formal declaração de que o prazo mencionado no art. 618 do Código Civil será contado, para todos os efeitos de direito, a partir da data 
desse mesmo instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

12.1 – Nos termos do previsto no artigo 55, inciso XII, da Lei nº 8.666/93 aplica-se ao presente contrato a presente legislação:

a) Lei nº 8.666/93;

b) Código de Defesa do Consumidor;

c) Código Civil;

d) Código Penal;

e) Código Processo Civil;

f) Código Processo Penal;

g) Legislação Trabalhista e Previdenciária;

h) Estatuto da Criança e do Adolescente, e

i) Demais normas aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FORO

13.1 – Para dirimir questões decorrentes deste Contrato fica eleito o Foro da Comarca de Joinville, com renúncia expressa a qualquer outro.

13.2 - E, por estarem justas e acertadas, firmam as partes o presente instrumento, em meio eletrônico, através do Sistema Eletrônico de Informações (SEI) do 
CONTRATANTE.

ANEXO III

DECLARAÇÃO

..........................................................................................................., inscrito no CNPJ n°..................., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr

(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade no............................ e do CPF no ........................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 

da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, conforme art. 7.º, inciso XXXIII, da Constituição Federal.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) .

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

Local e Data:

Nome, cargo e assinatura

Razão Social da empresa

ANEXO IV

Documento proveniente do Processo SEI nº

a) Memorial Descritivo, documento SEI nº ;

b) Projeto Executivo, documento SEI nº ;

c) Planilha Orçamentária Sintética, documento SEI nº ;

d) Planilha Orçamentária Analítica, documento SEI nº ;

17.0.062625-3

1140985

1182405

1160522

1182551

Página 9 de 22SEI/PMJ - 1410706 - Edital

https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/contr... 09:29:15 17/01/2018



e) Cronograma Físico - Financeiro, documento SEI nº ;

MEMORIAL DESCRITIVO DE OBRAS SEI Nº 1140985/2017 - SEINFRA.UNO

I-Objeto para a contratação:

Contratação de empresa de engenharia para construção de ponte em concreto armado na Estrada Saí sobre o Rio Cubatão.

II-Dados gerais da obra:

Este Memorial Descritivo refere-se à Contratação de Empresa de Engenharia para Construção de Ponte em concreto armado na Estrada Saí, sobre o Rio Cubatão, em 
Pirabeiraba. Coordenadas: Latitude:  26°1324.47"S (-26,223333333°) e Longitude:  48°50'40.54 W (-48.84444444°) para o desenvolvimento das etapas da obra com 
qualidade, respeitando o orçamento estimativo e o cronograma de execução.

Ponte de Concreto Armado, com extensão 32,66 m e largura de 8,80 m, resultando em área de 287,41 m². Incluso pistas de rolamentos com 6,00 m de largura, dois passeios
para atender a acessibilidade com largura de 1,20 m cada e proteção com guarda corpos.

III-Equipe técnica:

A equipe de trabalho necessária à execução da obra deverá ser dimensionada pela contratada levando-se em consideração o atendimento da qualidade de cada etapa a ser 
executada, observadas as exigências no memorial descritivo, projeto executivo, orçamento estimativo e atendendo o prazo estipulado no cronograma de execução, sendo que 
todos os serviços deverão ser acompanhados por responsável técnico com atribuição devida.

IV-Condições gerais:

Em caso de divergências de informações entre os documentos apresentados a Empresa Contratada deverá consultar os autores dos projetos executivos por meio da Comissão 
de Acompanhamento e Fiscalização (CAF).

Conforme artigo 67 da Lei n.º 8.666/93, a prestação dos serviços será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação da CAF indicada pelo Contratante. A 
CAF será composta pela equipe de profissionais da(s) Secretaria de Infraestrutura Urbana ( Seinfra). Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública (SEPROT), 
designados para acompanhamentos, vistorias, medições e deliberações sobre a obra.

A execução de todos os serviços de construção obedecerá rigorosamente aos projetos e demais documentos especificados neste Memorial, salvo exceções necessárias 
encontradas no decorrer da obra.

A CAF será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a responsabilidade da Empresa Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, e, a sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.

A Empresa Contratada fica sujeita, onde se aplicar, às penalidades constantes na Lei n.º 8.666/93 e demais normas pertinentes, em caso de não cumprimento de suas 
obrigações.

Detalhes construtivos e esclarecimentos adicionais deverão ser solicitados previamente à CAF, sendo que nenhuma modificação será admitida nos projetos e na obra sem
consentimento, por escrito, dos autores dos projetos por meio da CAF.

A CAF deverá decidir as questões que venham surgir quanto à qualidade e aceitabilidade dos materiais usados na obra/serviço, do andamento, da interpretação dos Projetos e 
Especificações e cumprimento satisfatório das cláusulas do Contrato. É vedado o início de qualquer operação de relevância sem o consentimento por escrito da CAF ou sem 
a notificação por escrito da Empresa Contratada, apresentada com antecedência suficiente para que a CAF tome as providências de inspeção antes do início das operações. 
Os serviços/obras iniciados sem a observância destas exigências poderão ser rejeitados pela CAF. Esta terá livre acesso aos trabalhos durante a execução do serviço/obra, e 
deverá ter todas as facilidades razoáveis para poder determinar se os materiais e mão de obra empregada são compatíveis com as especificações de projeto. A Empresa 
Contratada não deverá realizar qualquer serviço/obra de remoção, desvio ou reconstrução de serviços de utilidade pública, antes de consultar, as Concessionárias de Serviço 
Público, Autoridades e Proprietários sem prévia anuência da CAF nos pedidos a serem formalizados as mesmas, além de ter a necessidade de determinar sua localização 
exata. A Empresa Contratada deverá notificar por escrito às entidades acima mencionadas, da natureza de qualquer serviço que possa afetar as suas instalações, serviços ou
propriedades.

Todos os materiais e serviços aplicados na obra serão comprovadamente de primeira qualidade, satisfazendo as condições estipuladas neste memorial e códigos, normas e 
especificações brasileiras, quando cabíveis.

Os materiais e serviços somente poderão ser alterados em caso de falta dos mesmos no mercado ou retirados de linha pelo fabricante, sempre mediante consulta prévia por 
escrito aos autores dos projetos por meio da CAF.

A mão de obra a ser empregada pela Empresa Contratada deverá ser corretamente dimensionada para atender ao Cronograma de Execução das obras, além de tecnicamente 
qualificada e especializada sempre que for necessário.

Serão impugnados todos os trabalhos que não satisfaçam às condições contratuais nesse caso a Empresa Contratada ficará obrigada a demolir e refazer os trabalhos 
impugnados, ficando por sua conta exclusiva as despesas decorrentes dessas providências.

A Empresa Contratada deverá apresentar previamente, uma proposta de implantação do canteiro de instalações provisórias, sem prejuízo a outras formalidades legais, a obra 
só poderá ser iniciada após a aprovação do Layout do canteiro por parte da CAF.

Antes do recebimento final do serviço/obra, a via, as jazidas de empréstimo, pedreiras e todo o terreno ocupado pela Empresa Executora, deverão ser limpos de todo o lixo, 
excesso de materiais, estruturas temporárias e equipamento, deixando regularizados e paisagisticamente apresentáveis. Os serviços acima relacionados serão considerados 
como serviços necessários à conclusão do Contrato e nenhum pagamento direto será feito pelos mesmos.

A Empresa Contratada deverá manter em seu escritório de obra:

� A matrícula da obra no Instituto Nacional do Seguro Social (INSS);

� 1 via de cada Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) de execução e de cada projeto;

� 1 um jogo completo do projeto executivo;

� 1 um jogo completo do projeto executivo para atualização na obra.

A Empresa Contratada deverá nomear um representante e um suplente para o preenchimento e assinatura do Diário de Obra (DO) que deverá obrigatoriamente:

� Possuir numeração sequencial;

� Informar sequencialmente a data e o dia da semana;

� Informar claramente e separadamente as condições meteorológicas dos períodos da manhã, tarde e noite;

� Informar os equipamentos utilizados no dia, inclusive quando houver atividade de empresas especializadas terceirizadas;

� Informar a quantidade de funcionários da equipe que trabalhou efetivamente no dia, separados por função, inclusive quando houver atividade de empresas 
especializadas terceirizadas;

� Informar os horários do início do expediente, intervalo para almoço e final do expediente;

� Ser preenchido diariamente em 2 (duas) vias contendo: resumo das atividades do dia, eventuais ocorrências na obra, solicitações da CAF e demais informações que o 
representante da Empresa Contratada considerar importantes;

1160646
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� Conter a assinatura do representante da Empresa Contratada e de pelo menos um representante da CAF em todas as folhas das 2 (duas) vias.

Torna-se obrigatório após preenchimento do DO que:

� O representante da Empresa Contratada deve entregar diariamente para CAF as 2 (duas) vias do DO devidamente assinadas;

� A CAF deverá fazer suas observações e/ou ressalvas nas 2 (duas) vias, encerrar o DO, assinar a documentação e devolver 1 (uma) das vias para o representante da 
Empresa Contratada;

� Após a assinatura e encerramento do DO pela CAF, são vedados quaisquer anotações e/ou rasuras. Eventuais anotações esquecidas ou omitidas involuntariamente 
devem ser feitas, claramente identificadas, no DO do dia posterior;

� A CAF e a Empresa Contratada devem arquivar as suas vias do DO em local seguro (preferencialmente fora do canteiro de obras), pois esse será o documento oficial 
para dirimir quaisquer dúvidas da obra.

OBSERVAÇÃO: A obra só poderá ser iniciada após entrega, pela CAF, da Ordem de Serviço.

A Empresa Contratada deverá tomar em todas as ocasiões o necessário cuidado em todas as operações e uso do seu equipamento, para proteger o público.

Os derramamentos resultantes das operações de transporte ao longo ou por meio de qualquer via pública deverão ser removidos imediatamente pela Empresa Contratada, 
com ônus para a mesma.

As operações de construção deverão ser executadas de tal maneira que causem o mínimo incômodo possível a propriedades limítrofes.

Quaisquer serviços de utilidade pública avariados pela Empresa Contratada deverão ser consertados imediatamente, com ônus para a mesma.

A Empresa Executora deverá isentar a Contratante e todos os seus representantes, nos processos, ações ou reclamatórias de qualquer ato causado pela obra ou serviço.

À Empresa Executora caberão todos os encargos impostos por lei por quaisquer danos ou morte de qualquer pessoa ou danos a propriedades públicas e privadas por ela 
causados.

A operação de guindastes só será realizada por profissional habilitado e treinado para esse tipo de operação.

Os materiais entregues na obra deverão ser inspecionados quanto ao seu estado, no ato do seu recebimento, cabendo a recusa pela CAF e Empresa Contratada no caso de 
eventuais defeitos que impeçam a sua montagem. Caberá, neste caso, ao fornecedor a obrigação de repor todo o material que posteriormente for avariado ou recusado.

Para a descarga das peças, deverão ser utilizados dispositivos de levantamento adequado, içados em posição horizontal, guiando-os no início e final da manobra.

Quaisquer danos causados a estruturas e edificações lindeiras após o inicio das obras serão de responsabilidade da Empresa Contratada, devendo ser ressarcidos/indenizados 
ou recuperados.

Um dos principais impactos que deve ser gerenciado é o contato entre os trabalhadores da Empresa Contratada e a comunidade local, além do comportamento desses
trabalhadores frente ao meio ambiente. Justifica-se, assim, a emissão de normas de conduta para os trabalhadores que se alojarem nos canteiros, bem como a promoção de 
atividades educacionais para a manutenção de bom relacionamento com as comunidades (Código de Conduta).

Deve ser requerido dos trabalhadores o cumprimento das normas de conduta e a obediência a procedimentos de saúde e de diminuição de resíduos, nas frentes de trabalho,
canteiros, faixa de domínio e estradas de serviço, como os relacionados a seguir.

A manutenção de animais domésticos deve ser desencorajada, uma vez que frequentemente tais animais são abandonados nos locais de trabalho ou residência ao término da 
obra.

O porte de armas brancas e de fogo é proibido nos alojamentos, canteiros e demais áreas da obra. Canivetes são permitidos nos acampamentos, cabendo ao pessoal da 
segurança julgar se tais utensílios devem ser retidos e posteriormente devolvidos quando do término da obra. Apenas o pessoal da segurança, quando devidamente 
habilitado, pode portar armas de fogo. A Empresa Contratada devem assegurar o necessário treinamento do pessoal da segurança.

Equipamentos de trabalho que possam eventualmente ser utilizados como armas (facão, machado, moto serra, etc.) devem ser recolhidos diariamente.

É proibida a venda, manutenção e consumo de bebidas alcoólicas nos canteiros ou nas praças de obras.

Os trabalhadores devem obedecer às diretrizes de geração de resíduos e de saneamento. Assim, deve ser observada a utilização de sanitários (é bastante comum a sua não-
utilização) e, principalmente, verificado o não-lançamento de resíduos no meio ambiente, tais como recipientes e restos de refeições ou materiais descartados na manutenção 
de veículos.

Os trabalhadores devem se comportar de forma adequada no contato com a população, evitando a ocorrência de brigas, desentendimentos e alterações significativas do 
cotidiano da população local.

V-Identificação e descrição dos serviços (especificação), de materiais e equipamentos a incorporar a obra, em conformidade com a planilha:

A Obra de Arte Especial será destinada para cargas da Classe 45 (NBR 7188/2013).

A ponte em concreto armado terá comprimento total de 32,66m e largura total de 8,80m. A pista de rolamento possui largura de 6,00 m com guarda corpo e passeio acessível 
em toda a extensão da obra. A execução deverá ser desenvolvida seguindo o projeto executivo enviado, respeitando os vãos livres e alturas com relação ao fundo do rio para 
atender a seção hidráulica de vazão do rio.

A resistência característica à compressão (fck) deverá ser igual ou superior  a 30,0 MPa. Adotar como cobrimento mínimo da armadura conforme especificado em projeto.

Os concretos e argamassas são produtos resultantes do processamento apropriado de misturas homogêneas e convenientemente dosadas, em proporções pré-determinadas, 

de agregados, de água e de um aglomerante de forma a obter-se uma mistura de qualidade, de consistência mais ou menos plástica que endureça e ganhe resistência com o
tempo.

O aglomerante a ser empregado será o cimento Portland com resistência a sulfatos, devendo satisfazer às exigências das normas da ABNT, obedecidas, ainda, as seguintes 
indicações:

� O tipo de cimento a ser utilizado na obra será aquele que tenha servido de base ao traço experimental da dosagem;

� Todo cimento deverá ser entregue no local da obra, em sua embalagem original;

� O cimento deverá ser armazenado em local seco e abrigado, por tempo e forma de empilhamento que não comprometam a sua qualidade;

� Não será admitida a mistura de dois tipos de cimentos ou de cimentos do mesmo tipo de procedências diferentes. Toda vez que houver mudança de procedência, o 
traço em uso deverá ser revisto;

� Admitir-se-á o uso de cimento à granel desde que o depósito seja feito em silos apropriados, por período tal que não venha a comprometer a sua qualidade e seja 
depositado, nos mesmos, cimento de um mesmo tipo e procedência.

Os agregados deverão ser materiais resistentes e inertes, de acordo com as definições abaixo. Deverão ser armazenados separadamente e isolados do terreno natural.

O agregado miúdo é a areia natural quartzosa de diâmetro menor ou igual a 4,8 mm. Deverá ser limpo e não apresentar substâncias nocivas, como torrões de argila, matéria 
orgânica, etc, atendendo o prescrito na norma NBR 6211.

Desde que devidamente justificado no projeto ou mediante autorização, por escrito, da CAF poderão ser empregadas areias artificiais provenientes de rocha sã e seixos 
britados, isoladamente ou misturados com areia natural.

O agregado graúdo será constituído por pedra ou seixo, britados ou não, de diâmetro máximo superior a 4,5 mm e inferior a 19,0 mm, apresentando partículas sãs, limpas e 
duráveis, livres de torrões de argila e outras substâncias nocivas, atendendo o prescrito na norma NBR 7211.

A água a ser utilizada na preparação dos concretos e argamassas será potável, limpa e isenta de ácidos, óleos, álcalis, sais, siltes, açucares, matérias orgânicas e outras 
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substâncias agressivas ao concreto e argamassas; devendo atender o prescrito no item 8.1.3. da NBR 6118, da ABNT.

Do concreto aplicado far-se-ão os ensaios de controle tecnológico, devendo os mesmos ser feitos por empresas ou profissionais especializados no setor e contratado pela 

EMPRESA CONTRATADA.

Os aditivos somente poderão ser empregados através de solicitação ou aprovação da CAF. A solicitação deve especificar o tipo, a qualidade, as características do aditivo, as 

partes da obra em que deverá ser empregado e os motivos que justificam o seu uso.

Os meios de transporte deverão ser tais que fique assegurado o mínimo tempo de transporte de modo a evitar a segregação apreciável dos agregados ou variação na 

trabalhabilidade da mistura.

A Empresa Contratada deverá comunicar previamente à CAF o início de qualquer concretagem. A concretagem só poderá ser efetuada após a liberação, por escrito, da CAF 

e com a presença de seu representante. A superfície sobre a qual deverá ser executada a concretagem será submetida a uma limpeza apurada e se for rocha, a uma completa 

limpeza com água e ar comprimido. O concreto deverá ser descarregado o mais próximo possível do local de emprego e, o método de descarga não deve causar a segregação 

dos agregados.

O concreto deverá ser vibrado até que se obtenha a máxima densidade possível e que impossibilite a existência de vazios e bolhas de ar. O concreto deverá adaptar-se 

perfeitamente a superfície das fôrmas e aderir às peças incorporadas ao concreto. Deverão ser tomadas precauções necessárias para que não se altere a posição da armadura 

nas fôrmas.

A cura terá um período mínimo de sete dias. Durante a cura, o concreto será mantido molhado. As superfícies expostas podem ser cobertas com serragem (5 cm de 

espessura), lona plástica transparente (indicada para tal fim) ou película química. A desmoldagem das faces laterais ocorrerá em 3 dias, e das inferiores em 14 dias. Para as 

pecas escoradas recomenda-se o início da descarga das cunhas aos 21 dias e progressivamente até 28 dias, ou conforme orientação em projeto.

Após a desforma, o concreto será inspecionado, podendo a Empresa Contratada proceder a reparos em “bicheiras”. Caso a concretagem ou parte dela não venha a ser 

aprovada pela CAF, a Empresa Contratada procederá a sua imediata remoção e reconstrução, sem ônus para o Contratante.

As formas devem obedecer a NBR 15696, devidamente travados com gravatas ou tirantes equivalentes e escoradas. Seu dimensionamento deve procurar evitar deformação 

por ação ambiental e pela carga do concreto fresco. Em todos os vãos deve ser observada a contra flecha mínima exigida.

As formas propriamente ditas poderão ser de madeira, ferro ou outro material aprovado pela CAF, conforme o grau de acabamento previsto para o concreto.

As áreas onde o concreto não for aparente e se optar pela madeira, utilizar forma de tábua de pinus para concreto armado, sem reaproveitamento.

As áreas em que o concreto for aparente e se optar pela madeira, utilizar forma de chapa de madeira compensada resinada, espessura:17 mm para concreto aparente, com 

desmoldante, utilização 2 vezes.

Independente da especificação acima a qualidade do serviço será de responsabilidade da Empresa Contratada, que deverá utilizar mão de obra especializada para garantir a 

de boa qualidade de seu produto.

Os pontaletes de escoramento devem ter diâmetro mínimo de dez cm, apoiados em cunhas duplas, devidamente pregadas após a verificação das contra flechas.

As formas deverão ser suficientemente estanques, de modo a impedir a perda da nata do concreto.

No momento da concretagem, as superfícies das fôrmas deverão estar livres de incrustações e outros materiais estranhos e serão convenientemente lubrificadas, de modo a 

evitar a aderência ao concreto e a ocorrência de manchas do mesmo.

As formas deverão ser retiradas somente quando, a critério da CAF, o endurecimento do concreto seja tal que garanta uma total segurança da estrutura e de modo algum 

antes dos prazos estipulados pela NBR 14931.

As barras de aço ou as eventuais redes metálicas para armadura de concreto obedecerão à especificação da norma NBR 7480 da ABNT, serão ensaiadas de acordo com a 

NBR 8548.

As barras das armaduras deverão ser depositadas pela Empresa Contratada em áreas adequadas, de modo a permitir a separação das diversas partidas e dos diversos 

diâmetros e tipos de aço.

As barras da armadura de aço do tipo CA-50 e CA-60 deverão ser aplicadas rigorosamente nas posições indicadas nos desenhos de detalhamento do projeto executivo, de 

modo a garantir a integridade das peças estruturais.  Antes da colocação, as barras deverão ser cuidadosamente limpas da camada de ferrugem e de resíduos de qualquer 

natureza que possam reduzir ou prejudicar a aderência do concreto.

Os ferros cujos comprimentos forem superiores a 12,00 m e as bitolas forem superiores a 10,0 mm deverão ser traspassados conforme NBR 6118, em conformidade com o 

projeto executivo.

Devem ficar solidamente nas posições, por meio de distanciadores ou espaçadores e outras peças de sustentação de tipo aprovado, durante o lançamento do concreto.

Salvo indicações em contrário de projetos e especificações, o número e o espaçamento dos espaçadores deverão obedecer à norma NBR 6118 da ABNT. Os cobrimentos 

mínimos deverão ser obedecidos rigorosamente, pois deles depende uma boa parte da durabilidade da estrutura.

A obra deverá ser protegida nos limites das intervenções por tapumes de altura mínima de 2,20m, erguidos com material que garanta estabilidade, durabilidade, vedação 

visual e bom acabamento.

A obra deverá estar contemplada com placa de obra em aço galvanizado com dimensão de 2,00x4,00 m (8,00m2) e será executada conforme detalhe (Lay Out) fornecido 

pela Prefeitura, ser efetuada a locação, que poderá vir a ser terceirizada, com uso de equipamentos topográficos, ter conatiner para escritório e sanitário completo, executar

depósito em canteiro, entrada provisória de energia, sinalização noturna, bem como, possuir responsável técnico de devidamente habilitado e mestre de obras, ser efetuado o 

isolamento e tapume da obra para garantir a segurança dos usuários e evitar possíveis acidentes no transcorrer de todo o período de execução dos trabalhos.

As escavações deverão sempre respeitar o alinhamento e cotas indicadas em projetos, ou se for o caso, conforme orientação da Fiscalização da PMJ. Quando necessário, o 

material deverá ser removido do local da obra. A escavação, carga e descarga deverão ser efetuadas de forma mecânica, sendo o transporte realizado em caminhões

basculantes.

A escavação compreenderá a remoção de qualquer material abaixo da superfície natural do terreno até as linhas e cotas especificadas no projeto executivo.

Quando a escavação em terreno de boa qualidade tiver atingido a cota indicada no projeto, deverá ser feita a regularização e limpeza da área de apoio dos elementos da

fundação, contenções, etc, conforme projeto executivo. Caso ocorra presença de água em abundância, prejudicando a execução dos serviços, a Empresa Contratada deverá 

executar sistemas de controle e captação de águas superficiais e subterrâneas convergentes ao curso d´água, para que a área permaneça seca durante a escavação e possam 

ser feitos os trabalhos. Se no decorrer da escavação for atingido terreno rochoso, este deverá ser desmontado com emprego de marteletes ou simplesmente retirado.

A demolição em concreto armado será efetuada com martelete, sendo o carregamento executado de forma mecanizada e o transporte efetuado com caminhões basculantes.

O concreto deverá ser misturado mecanicamente de acordo com a dosagem de projeto no local da obra, ou recebido pronto para emprego imediato quando preparado em 

outro local, e transportado.

O preparo do concreto no local da obra deverá ser feito em betoneira de tipo e capacidade aprovados pela CAF. Somente será permitida a eventual mistura manual em casos 

de emergência.

A quantidade total de água de amassamento será sempre aquela prevista na dosagem, ou seja, será sempre um valor de 0,50 para o fator água/cimento, não se admitindo, em 

hipótese alguma, valor superior à 0,70.

Os materiais serão colocados no tambor de modo que uma parte da água de amassamento seja admitida antes dos materiais secos. A ordem de entrada dos materiais na 

betoneira será a seguinte: parte do agregado graúdo, cimento, agregado miúdo, e o restante da água de amassamento e, finalmente, o restante do agregado graúdo.

Os aditivos, quando previstos seus usos, serão misturados à água nas quantidades corretas, antes do seu lançamento no tambor, salvo recomendação de outro procedimento 

pela CAF.

O tempo de mistura será aquele que permita a obtenção de uma massa que apresente cor e consistência uniformes e distribuição equânime.

Quando utilizada mistura volumétrica, a mesma será referida a uma quantidade inteira de sacos de cimento.

Quando a mistura for executada em central de concreto, deverão ser obedecidos os mesmos critérios anteriormente estabelecidos.

O concreto deverá ser preparado somente nas quantidades destinadas ao uso imediato. O concreto que estiver parcialmente endurecido não poderá ser remisturado.
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O concreto deve ser transportado desde o local de fabricação até o de aplicação em condições tais que não haja segregação dos elementos, nem início de pega, antes do

lançamento.

Devem ser tomadas precauções para evitar que, durante o transporte, haja perda de qualquer um dos constituintes da mistura, em particular a evaporação excessiva da água, 

ou a intrusão de matérias estranhas. Quando a duração do transporte for significativa, deve-se proceder a ensaios de adequação que permitam garantir que essa duração seja

admissível.

A concretagem não será permitida com tempo chuvoso em locais que não disponham de proteção. Recomenda-se que o lançamento não seja executado com temperaturas 

inferiores a 5°C, no entanto quando isto não for possível deverão ser tomadas precauções para que a temperatura do concreto seja de pelo menos 5°C durante o lançamento, e 

que permaneça superior a 2°C até que seu endurecimento esteja suficientemente adiantado. Se necessário a água e, eventualmente, os agregados, serão aquecidos antes da 

mistura.

O concreto deverá ser lançado o mais próximo possível da sua posição final, antes de qualquer início de pega, proibindo-se acrescentar água à massa após o término da 

mistura.

Os processos empregados para o lançamento e a aplicação do concreto deverão conservar-lhe a homogeneidade e evitar sua segregação. Deve ser evitada, durante a 

operação de concretagem, qualquer circunstância que possa permitir uma perda de água de amassamento.

Não será permitido, o lançamento do concreto de uma altura superior a dois metros, bem como o acúmulo de grande quantidade em um ponto qualquer e o seu posterior

deslocamento, ao longo das formas.

Durante e imediatamente após o lançamento, o concreto deverá ser adensado por vibração, pressão, centrifugação, choque ou qualquer meio eficaz, contínua e

energicamente. O adensamento deverá ser cuidadoso para que o concreto preencha todos os recantos da forma. Durante o adensamento deverão ser tomadas as precauções 

necessárias para que não se formem ninhos ou haja segregação dos materiais, constituindo uma massa sem comportar vazios.

Enquanto não atingir o endurecimento satisfatório, o concreto deverá ser protegido contra agentes prejudiciais, tais como: mudanças bruscas de temperatura, secagem, chuva 

forte, água torrencial, agentes químicos bem como, contra choque e vibrações de intensidade tal que possam produzir fissuração na massa do concreto. A proteção contra a 

secagem prematura poderá ser feita, mantendo-se umedecida a superfície ou protegendo-a com uma película impermeável, pelo menos, durante os 7 primeiros dias após o 

lançamento do concreto, aumentando este período, quando a natureza do cimento o exigir. O endurecimento do concreto poderá ser antecipado por meio de tratamento 

térmico adequado e devidamente controlado, não se dispensando as medidas de proteção contra a secagem.

Deverá ser imprescindivelmente usinado com resistências que atendam ao projeto estrutural com batimento 10 +/- 2.

As estacas aplicadas nesta obra serão do tipo metálica, trilho TR 45, comprimento e profundidade estimada de cravação de 12,0 m, o responsável pela execução deverá 

conferir as medidas no local comparando com as medidas do projeto executivo para se certificar da compatibilidade entre o projeto e o local de execução.

A cravação poderá ser terceirizada e será executada por bate-estacas cujo tipo e peso de martelo tenham sido aprovados pela CAF. Preferencialmente, as estacas deverão ser 

cravadas com o tipo de bate-estacas que garanta o máximo de cravação sem causar danos à estaca. Quando for utilizado martelo de gravidade, este deverá ter peso igual ou 

superior ao da própria estaca. Em casos especiais, poderá ser admitido que o peso do martelo seja inferior ao da estaca - até 75% do peso da mesma. Em qualquer caso, a 

altura de queda do martelo nunca poderá ser superior a 1,50 m. Serão cravadas até a nega aprovada pela CAF para cada caso.

Os blocos serão em concreto armado e obedecerão as medidas e os posicionamentos indicados no projeto, bem como serão executados de acordo com o projeto executivo e

obedecendo a NBR 6122, NBR 6118 e a NBR 14931. As formas serão de tábuas sem reaproveitamento e deverá ser executado lastro de concreto magro para fundações e se 

necessário ser realizado esgotamento com moto-bomba autoescorvante.

As alas serão em concreto armado e obedecerão as medidas e os posicionamentos indicados no projeto, bem como serão executadas de acordo com o projeto executivo e 

obedecendo a NBR 6122, NBR 6118 e a NBR 14931.

Os pilares serão em concreto armado moldado e obedecerão as medidas e os posicionamentos indicados no projeto, bem como serão executados de acordo com o projeto 

executivo e obedecendo, NBR 6118 e a NBR 14931.

As travessas serão em concreto armado e obedecerão as medidas e os posicionamentos indicados no projeto, bem como serão executados de acordo com o projeto executivo 

e obedecendo, NBR 6118 e a NBR 14931.

As cortinas serão em concreto armado e obedecerão as medidas e os posicionamentos indicados no projeto, bem como serão executados de acordo com o projeto executivo e 

obedecendo, NBR 6118 e a NBR 14931.

As vigas principais (longarinas) serão em concreto armado executadas no canteiro de obras ou em fábrica obedecendo às medidas e os posicionamentos indicados no projeto, 

bem como serão executados de acordo com o projeto executivo e obedecendo, NBR 6118  e a NBR 14931.

As transversinas serão em concreto armado e obedecerão as medidas e os posicionamentos indicados no projeto, bem como serão executados de acordo com o projeto 

executivo e obedecendo, NBR 6118 e a NBR 14931.

A pré-laje serão em concreto armado e obedecerá as medidas e os posicionamentos indicados no projeto, bem como serão executados de acordo com o projeto executivo e 

obedecendo, NBR 6118 e a NBR 14931.

A laje será em concreto armado e obedecerão as medidas e os posicionamentos indicados no projeto, bem como será executado de acordo com o projeto executivo e 

obedecendo, NBR 6118  e a NBR 14931.

O guarda-corpo e viga de apoio serão em concreto armado e obedecerão as medidas e os posicionamentos indicados no projeto, bem como será executado de acordo com o 

projeto executivo e obedecendo, NBR 6118 e a NBR 14931. Deverá ter uniformidade de coloração, homogeneidade de textura e superfície regular.

O passeio será em concreto armado e obedecerá as medidas e os posicionamentos indicados no projeto, bem como será executados de acordo com o projeto executivo e 

obedecendo, NBR 6118 e a NBR 14931.

A laje de aproximação será em concreto armado e obedecerá as medidas e os posicionamentos indicados no projeto, bem como será executado de acordo com o projeto 

executivo e obedecendo, NBR 6118  e a NBR 14931.

No uso das madeiras, será aplicado desmoldantes sendo vedado o uso de óleos minerais ou produtos suspeitos não definidos em Norma.

As formas não podem ter erro de colocação maior que 5 mm. Sua estanqueidade, horizontalidade e verticalidade serão verificadas rigorosamente durante a execução e mais, 

antes do lançamento do concreto.

Os pregos do lado do concreto serão rebatidos e calafetados. Dá-se preferência ao emprego de tensores em tubo de PVC em lugar de gravatas convencionais.

Aparelhos de apoio são elementos fundamentais à movimentação natural existente em algumas estruturas. São necessários para atender às condições de estabilidade e 

movimentação previstas em projetos ao longo de toda a vida útil destas estruturas.

Na execução do aterro para a execução das rampas de cabeceiras deverá ser empregado pedra de mão e/ou rachão de boa qualidade e base para pavimentação com brita

graduada, compactada em camada de 20 cm, até a concordância vertical da via, conforme projeto executivo.

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA SINTÉTICA SEI Nº 1160522/2017 - SEINFRA.UNO

Joinville, 09 de outubro de 2017.

Nr ART (CREA).: 6342191-2 BDI SEM desoneração:24.03%
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Município de Joinville - SC Data: 18-10-17
Encargos sociais 

sobre mão de obra

Programa não vinculado Nº do contrato: Contrato não vinculado! 114.22 % (HORA)

EMPREENDIMENTO: CONSTRUÇÃO DE PONTE EM CONCRETO ARMADO NA ESTRADA SAÍ SOBRE O RIO CUBATÃO 72.14 % (MÊS)

ITEM DESCRIÇAO DO SERVIÇO UNID. QUANT.
¤ 1.117.373,57

*Fonte SEM desoneração
BDI R$ TOTAL R$

1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL

1.1 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO H 432,00 128,01 55.300,32
00002707-Sinapi-

08/2017

1.2 MESTRE DE OBRAS H 864,00 100,91 87.186,24
00004069-Sinapi-

08/2017

1.3
LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 6,00 M, ALT. 2,50 M, COM 1 SANITARIO, PARA 
ESCRITORIO,COMPLETO, SEM DIVISORIAS INTERNAS

MES 6,00 793,79 4.762,74
00010775-Sinapi-

08/2017

1.4
TRANSPORTE COMERCIAL COM CAMINHAO CARROCERIA 9 T, RODOVIA 
PAVIMENTADA

M3XKM 750,00 1,00 750,00
72884-Sinapi-

08/2017

1.5
CARGA, MANOBRAS E DESCARGA DE CONTAINER, COM GUINDAUTO 
(COMPOSIÇÃO SINAPI 72895 AGO/2017)

UN 2,00 475,68 951,36
C.P. 04065-
Composição

Própria-08/2017

2 SERVIÇOS PRELIMINARES

2.1
LOCACAO DA OBRA, COM USO DE EQUIPAMENTOS TOPOGRAFICOS, INCLUSIVE 
NIVEL ADOR

M2 287,41 26,32 7.564,63
73686-Sinapi-

08/2017

2.2 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO M2 8,00 414,52 3.316,16
74209/001-Sinapi-

08/2017

2.3 SINALIZACAO DE TRANSITO - NOTURNA M 40,00 3,34 133,60
74221/001-Sinapi-

08/2017

2.4
ISOLAMENTO DE OBRA COM TELA PLASTICA LARANJA COM E ESTRUTURA DE 
MADEIRA PONTALETEADA, ALTURA 1,20M(COMPOSIÇÃO SINAPI 85424 
AGO/2017

M2 28,80 26,21 754,85
C.P. 03901-
Composição 

Própria-08/2017

2.5
TAPUME DE CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA, E= 6MM, COM PINTURA A CAL 
E REA PROVEITAMENTO DE 2X

M2 52,80 61,95 3.270,96
74220/001-Sinapi-

08/2017

2.6
ENTRADA PROVISORIA DE ENERGIA ELETRICA AEREA TRIFASICA 40A EM 
POSTE MA DEIRA

UN 1,00 1.744,84 1.744,84
41598-Sinapi-

08/2017

2.7
EXECUÇÃO DE DEPÓSITO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSAD A, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO. AF_04/2016

M2 15,00 518,59 7.778,85
93584-Sinapi-

08/2017

3 DEMOLIÇÃO

3.1
CARREGAMENTO DE ESTRUTURAS DIVERSAS DEMOLIDAS COM ESCAVADEIRA 
HIDRAULICA INCLUSIVE CARGA EM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10M3

M3 54,79 89,44 4.900,42
C.P. 03961-
Composição 

Própria-08/2017

3.2
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3 DE MASSA ASFALTICA 
PARA PAVIM ENTAÇÃO URBANA

M3XKM 1.369,75 1,13 1.547,82
95303-Sinapi-

08/2017

3.3
DEMOLICAO CONCRETO ARMADO COM MARTELETE (PILAR / VIGA / LAJE) -
INCL EMPILHAMENTO LATERAL NO CANTEIRO (COMPOSIÇÃO SINAPI 84152 
AGO/2017)

M3 32,11 418,75 13.446,06
C.P. 03960-
Composição 

Própria-08/2017

3.4
DEMOLIÇÃO MANUAL DE CONSTRUÇÕES PROVISÓRIAS DE MADEIRA - SEM 
REAPROVEITAMENTO

M² 96,00 13,27 1.273,92
1600895-SICRO-

03/2017

4 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA

4.1
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3 DE MASSA ASFALTICA 
PARA PAVIM ENTAÇÃO URBANA

M3XKM 1.498,52 1,13 1.693,33
95303-Sinapi-

08/2017

4.2
ESCAVACAO MECANICA PARA ACERTO DE TALUDES, EM MATERIAL DE 1A 
CATEGORIA , COM ESCAVADEIRA HIDRAULICA

M3 749,26 5,27 3.948,60
83336-Sinapi-

08/2017

5 INFRAESTRUTURA

5.1

ESTACA METÁLICA TIPO TRILHO TR-45, COMPRIMENTO TOTAL CRAVADO 
ACIMA DE 5M ATÉ 12M, BATE-ESTACAS PORGRAVIDADE SOBRE ROLOS 
(EXCLUSIVE MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO). (COMPOSIÇÃO SINAPI 89202 
AGO/2017)

M 504,00 99,56 50.178,24
C.P. 03902-
Composição 

Própria-08/2017

5.2
MOBILIZACAO E INSTALACAO DE 01 EQUIPAMENTO DE SONDAGEM, 
DISTANCIA ACI MA DE 20KM

UN 2,00 900,21 1.800,42
72733-Sinapi-

08/2017

5.3 FORMA TABUA P/CONCRETO EM FUNDACAO S/REAPROVEITAMENTO M2 120,40 97,64 11.755,86
74074/004-Sinapi-

08/2017

5.4
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE COROAMENTO OU 
SAPATAS. AF_08/2017

M3 5,32 550,22 2.927,17
96616-Sinapi-

08/2017

5.5
CONCRETAGEM COM CONCRETO USINADO BOMBEÁVEL, FCK 30 MPA, 
LANÇADO COM BOMBA LANÇA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. (SINAPI 90857U ABR/2017)

M3 53,20 433,08 23.039,86
C.P. 02020-
Composição

Própria-08/2017

5.6
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50
DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

KG 393,00 9,38 3.686,34
96547-Sinapi-

08/2017

5.7
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 
DE 20 M M - MONTAGEM. AF_06/2017

KG 5.333,00 6,26 33.384,58
96549-Sinapi-

08/2017

5.8
ESGOTAMENTO COM MOTO-BOMBA AUTOESCOVANTE (FUNDAÇÃO PONTE 
SAÍ)

M3 53,20 49,14 2.614,25
C.P. 04066-
Composição 

Própria-08/2017

6 MESOESTRUTUTRA

6.1 PILARES 

6.1.1
CONCRETAGEM COM CONCRETO USINADO BOMBEÁVEL, FCK 30 MPA, 
LANÇADO COM BOMBA LANÇA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E
ACABAMENTO. (SINAPI 90857U ABR/2017)

M3 17,00 433,08 7.362,36
C.P. 02020-
Composição

Própria-08/2017

6.1.2
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE
CONCRETO ARM ADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM- MONTAGEM. AF_12/2015

KG 172,00 15,57 2.678,04
92776-Sinapi-

08/2017

6.1.3
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARM ADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM- MONTAGEM. AF_12/2015

KG 58,00 14,26 827,08
92777-Sinapi-

08/2017
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6.1.4
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARM ADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

KG 1.728,00 6,83 11.802,24
92780-Sinapi-

08/2017

6.1.5

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E 
ESTRUTURAS S IMILARES COM ÁREA MÉDIA DAS SEÇÕES MAIOR QUE 0,25 M², 
PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 2 
UTILIZAÇÕES. AF_12/2015

M2 110,40 108,23 11.948,59
92415-Sinapi-

08/2017

6.2 Travessas

6.2.1
CONCRETAGEM COM CONCRETO USINADO BOMBEÁVEL, FCK 30 MPA, 
LANÇADO COM BOMBA LANÇA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E
ACABAMENTO. (SINAPI 90857U ABR/2017)

M3 23,00 433,08 9.960,84
C.P. 02020-
Composição

Própria-08/2017

6.2.2
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE
CONCRETO ARM ADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM- MONTAGEM. AF_12/2015

KG 36,00 15,57 560,52
92776-Sinapi-

08/2017

6.2.3
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARM ADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM- MONTAGEM. AF_12/2015

KG 896,00 14,26 12.776,96
92777-Sinapi-

08/2017

6.2.4
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARM ADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

KG 110,00 9,20 1.012,00
92779-Sinapi-

08/2017

6.2.5
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARM ADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 20,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

KG 1.374,00 5,97 8.202,78
92781-Sinapi-

08/2017

6.2.6
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO COM 
GARFO DE MADE IRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 
RESINADA, 2 UTILIZAÇÕES.AF_12/2015

M2 82,00 122,53 10.047,46
92451-Sinapi-

08/2017

6.3 CORTINAS

6.3.1
CONCRETAGEM COM CONCRETO USINADO BOMBEÁVEL, FCK 30 MPA, 
LANÇADO COM BOMBA LANÇA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E
ACABAMENTO. (SINAPI 90857U ABR/2017)

M3 27,00 433,08 11.693,16
C.P. 02020-
Composição

Própria-08/2017

6.3.2
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE
CONCRETO ARM ADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM- MONTAGEM. AF_12/2015

KG 372,00 14,26 5.304,72
92777-Sinapi-

08/2017

6.3.3
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARM ADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

KG 864,00 11,44 9.884,16
92778-Sinapi-

08/2017

6.3.4
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARM ADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

KG 70,00 6,83 478,10
92780-Sinapi-

08/2017

6.3.5
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO COM 
GARFO DE MADE IRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 
RESINADA, 2 UTILIZAÇÕES.AF_12/2015

M2 96,00 122,53 11.762,88
92451-Sinapi-

08/2017

7 SUPERESTRUTURA

7.1 LONGARINAS (VIGAS PRINCIPAIS V1´S)

7.1.1
CONCRETAGEM COM CONCRETO USINADO BOMBEÁVEL, FCK 30 MPA, 
LANÇADO COM BOMBA LANÇA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. (SINAPI 90857U ABR/2017)

M3 60,00 433,08 25.984,80
C.P. 02020-
Composição

Própria-08/2017

7.1.2
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE
CONCRETO ARMADO EM UM EDIFÍCIO DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

KG 766,00 13,26 10.157,16
92760-Sinapi-

08/2017

7.1.3
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM- MONTAGEM. AF_12/2015

KG 308,00 14,26 4.392,08
92777-Sinapi-

08/2017

7.1.4
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

KG 878,00 11,44 10.044,32
92778-Sinapi-

08/2017

7.1.5
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM UM EDIFÍCIO DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

KG 4.520,00 8,26 37.335,20
92763-Sinapi-

08/2017

7.1.6
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

KG 1.924,00 6,83 13.140,92
92780-Sinapi-

08/2017

7.1.7
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM UM EDIFÍCIO DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 20,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

KG 9.822,00 5,53 54.315,66
92765-Sinapi-

08/2017

7.1.8
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO COM 
GARFO DE MADE IRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 
RESINADA, 2 UTILIZAÇÕES.AF_12/2015

M2 660,00 122,53 80.869,80
92451-Sinapi-

08/2017

7.1.9
IÇAMENTO E MANOBRA DE ESTRUTURA CONCRETO ARMADO COM 
GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO, COM LANÇA TELESCÓPICA 40 M, 
CAPACIDADE MÁXIMA 60 T, POTÊNCIA 260 KW - CHP DIURNO. AF_03/2016

M3 60,00 353,30 21.198,00
C.P. 03963-
Composição 

Própria-08/2017

7.2 APARELHO DE APOIO

7.2.1 APARELHO APOIO NEOPRENE FRETADO DM3 101,76 105,91 10.777,40
84154-Sinapi-

08/2017

7.3 Transversinas

7.3.1
CONCRETAGEM COM CONCRETO USINADO BOMBEÁVEL, FCK 30 MPA, 
LANÇADO COM BOMBA LANÇA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E
ACABAMENTO. (SINAPI 90857U ABR/2017)

M3 11,00 433,08 4.763,88
C.P. 02020-
Composição

Própria-08/2017

7.3.2
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE
CONCRETO ARM ADO EM UM EDIFÍCIO DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0MM - MONTAGEM. AF_12/2015

KG 76,00 12,55 953,80
92761-Sinapi-

08/2017

7.3.3
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARM ADO EM UM EDIFÍCIO DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

KG 672,00 10,15 6.820,80
92762-Sinapi-

08/2017
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7.3.4
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARM ADO EM UM EDIFÍCIO DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 20,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

KG 656,00 5,53 3.627,68
92765-Sinapi-

08/2017

7.3.5
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARM ADO EM UM EDIFÍCIO DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 25,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

KG 680,00 5,94 4.039,20
92766-Sinapi-

08/2017

7.3.6
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO COM 
GARFO DE MADE IRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 
RESINADA, 2 UTILIZAÇÕES.AF_12/2015

M2 130,00 122,53 15.928,90
92451-Sinapi-

08/2017

7.4 Pre-Laje

7.4.1
CONCRETAGEM COM CONCRETO USINADO BOMBEÁVEL, FCK 30 MPA, 
LANÇADO COM BOMBA LANÇA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E
ACABAMENTO. (SINAPI 90857U ABR/2017)

M3 11,00 433,08 4.763,88
C.P. 02020-
Composição

Própria-08/2017

7.4.2
ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO
ARMADO EM UM A EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-
60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

KG 132,00 12,51 1.651,32
92784-Sinapi-

08/2017

7.4.3
ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO EM UM A EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-
50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

KG 480,00 10,78 5.174,40
92785-Sinapi-

08/2017

7.4.4 TRELIÇA NERVURADA DE AÇO H16 KG 1.122,00 10,21 11.455,62
C.P. 03945-
Composição 

Própria-08/2017

7.4.5
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE LAJE MACIÇA COM ÁREA MÉDIA 
MENOR OU IGUAL A 20 M², PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA RESINADA, 2 UTILIZAÇÕES. AF_12/2015

M2 270,00 47,21 12.746,70
92509-Sinapi-

08/2017

7.5 LAJE

7.5.1
CONCRETAGEM COM CONCRETO USINADO BOMBEÁVEL, FCK 30 MPA, 
LANÇADO COM BOMBA LANÇA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. (SINAPI 90857U ABR/2017)

M3 60,00 433,08 25.984,80
C.P. 02020-
Composição 

Própria-08/2017

7.5.2
ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO EM UM EDIFÍCIO DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS UTILIZANDO AÇO CA-
50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

KG 1.806,00 7,03 12.696,18
92771-Sinapi-

08/2017

7.5.3
ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO EM UM EDIFÍCIO DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS UTILIZANDO AÇO CA-
50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

KG 2.926,00 6,08 17.790,08
92772-Sinapi-

08/2017

7.5.4 ARMAÇÃO UTILIZANDO AÇO CA-25 DE 16,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015 KG 154,00 6,52 1.004,08
92886-Sinapi-

08/2017

7.5.5
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 
INSTALA DO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. 
AF_12/2014

M 12,00 19,67 236,04
89800-Sinapi-

08/2017

7.5.6
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE LAJE MACIÇA COM ÁREA MÉDIA 
MENOR OU IGUAL A 20 M², PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA RESINADA, 2 UTILIZAÇÕES. AF_12/2015

M2 200,00 47,21 9.442,00
92509-Sinapi-

08/2017

7.6 GUARDA-CORPO E VIGA DE APOIO

7.6.1
CONCRETAGEM COM CONCRETO USINADO BOMBEÁVEL, FCK 30 MPA, 
LANÇADO COM BOMBA LANÇA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E
ACABAMENTO. (SINAPI 90857U ABR/2017)

M3 10,00 433,08 4.330,80
C.P. 02020-
Composição

Própria-08/2017

7.6.2
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE
CONCRETO ARM ADO EM UM EDIFÍCIO DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0MM - MONTAGEM. AF_12/2015

KG 74,00 14,54 1.075,96
92759-Sinapi-

08/2017

7.6.3
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARM ADO EM UM EDIFÍCIO DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

KG 940,00 10,15 9.541,00
92762-Sinapi-

08/2017

7.6.4
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS 
TE RMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

M 100,00 8,42 842,00
91834-Sinapi-

08/2017

7.6.5
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" BAIXA (0,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM PAR 
EDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 12,00 10,44 125,28
91941-Sinapi-

08/2017

7.6.6
ESPELHO / PLACA CEGA 4" X 2", PARA INSTALACAO DE TOMADAS E 
INTERRUPTORES

UN 12,00 2,68 32,16
00038091-Sinapi-

08/2017

7.6.7
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO COM 
GARFO DE MADE IRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 
RESINADA, 2 UTILIZAÇÕES.AF_12/2015

M2 156,00 122,53 19.114,68
92451-Sinapi-

08/2017

7.7 PASSEIO

7.7.1
CONCRETAGEM COM CONCRETO USINADO BOMBEÁVEL, FCK 30 MPA, 
LANÇADO COM BOMBA LANÇA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E
ACABAMENTO. (SINAPI 90857U ABR/2017)

M3 16,00 433,08 6.929,28
C.P. 02020-
Composição

Própria-08/2017

7.7.2
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE
CONCRETO ARM ADO EM UM EDIFÍCIO DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0MM - MONTAGEM. AF_12/2015

KG 190,00 12,55 2.384,50
92761-Sinapi-

08/2017

7.7.3
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARM ADO EM UM EDIFÍCIO DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

KG 466,00 10,15 4.729,90
92762-Sinapi-

08/2017

7.7.4
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO COM 
GARFO DE MADE IRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 
RESINADA, 2 UTILIZAÇÕES.AF_12/2015

M2 60,00 122,53 7.351,80
92451-Sinapi-

08/2017

7.8 Alas

7.8.1
CONCRETAGEM COM CONCRETO USINADO BOMBEÁVEL, FCK 30 MPA, 
LANÇADO COM BOMBA LANÇA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. (SINAPI 90857U ABR/2017)

M3 10,00 433,08 4.330,80
C.P. 02020-
Composição 

Própria-08/2017

7.8.2
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARM ADO EM UM EDIFÍCIO DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3MM - MONTAGEM. AF_12/2015

KG 114,00 13,26 1.511,64
92760-Sinapi-

08/2017

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
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7.8.3
CONCRETO ARM ADO EM UM EDIFÍCIO DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0MM - MONTAGEM. AF_12/2015 KG 220,00 12,55 2.761,00

92761-Sinapi-
08/2017

7.8.4
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARM ADO EM UM EDIFÍCIO DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

KG 232,00 6,21 1.440,72
92764-Sinapi-

08/2017

7.8.5
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO COM 
GARFO DE MADE IRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 
RESINADA, 2 UTILIZAÇÕES.AF_12/2015

M2 100,00 122,53 12.253,00
92451-Sinapi-

08/2017

7.9 LAJE DE APROXIMAÇÃO

7.9.1
CONCRETAGEM COM CONCRETO USINADO BOMBEÁVEL, FCK 30 MPA, 
LANÇADO COM BOMBA LANÇA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E
ACABAMENTO. (SINAPI 90857U ABR/2017)

M3 20,00 433,08 8.661,60
C.P. 02020-
Composição

Própria-08/2017

7.9.2
ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO
ARMADO EM UM EDIFÍCIO DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS UTILIZANDO AÇO CA-
50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

KG 364,00 8,84 3.217,76
92770-Sinapi-

08/2017

7.9.3
ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO EM UM EDIFÍCIO DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS UTILIZANDO AÇO CA-
50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

KG 240,00 6,08 1.459,20
92772-Sinapi-

08/2017

7.9.4
ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO EM UM EDIFÍCIO DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS UTILIZANDO AÇO CA-
50 DE 16,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

KG 1.130,00 5,69 6.429,70
92773-Sinapi-

08/2017

7.9.5
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE LAJE MACIÇA COM ÁREA MÉDIA 
MENOR OU IGUAL A 20 M², PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA RESINADA, 2 UTILIZAÇÕES. AF_12/2015

M2 20,00 47,21 944,20
92509-Sinapi-

08/2017

8 SERVIÇOS FINAIS

8.1
FORNECIMENTO E LANÇAMENTO DE PEDRA DE MÃO COM PÁ CARREGADEIRA 
- (COMPOSIÇÃP SINAPI 6454 E 74010/001 MAIO/2017)

M3 1.148,50 83,48 95.876,78
C.P. 03190-
Composição 

Própria-08/2017

8.2
CARGA, MANOBRAS E DESCARGA DE AREIA, BRITA, PEDRA DE MÃO E SOLOS 
COM CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 (DESCARGA LIVRE)

M3 1.396,60 1,30 1.815,58
72888-Sinapi-

08/2017

8.3
BASE PARA PAVIMENTAÇÃO COM BRITA GRADUADA, INCLUSIVE 
COMPACTAÇÃO (COMPOSIÇÃO SINAPI 73710 E 79472 AGO/2017)

M3 248,10 110,65 27.452,27
C.P. 03189-
Composição 

Própria-08/2017

8.4
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3 DE MASSA ASFALTICA 
PARA PAVIM ENTAÇÃO URBANA

M3XKM 34.915,00 1,13 39.453,95
95303-Sinapi-

08/2017

1.117.373,57

Data de referência 18-10-17 Encargos sociais 114.22 % (HORA) - 72.14 % (MÊS)

COMPOSIÇÕES DO ORÇAMENTO

Agente Promotor / Proponente Município de Joinville - SC

Empreendimento Construção de ponte em concreto armado na Estrada Saí sobre o rio Cubatão

No. do Contrato Contrato não vinculado! Programa Programa não vinculado

Composição do Serviço

C.P. 04065 - 08/2017 CARGA, MANOBRAS E DESCARGA DE CONTAINER, COM GUINDAUTO (COMPOSIÇÃO SINAPI 72895 AGO/2017)

Referência Descrição dos Serviços U.M. Tipo Coef. Unitário Total

91634

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6500 KG, 
MOMENTO MÁXI MO DE CARGA 5,8 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 7,60 M, 
INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 9.700 KG, POTÊNCIA DE 160 CV - CHP DIURNO. 
AF_08/2015

CHP M.O 3,00000000 115,23 345,69

91635

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6500 KG, 
MOMENTO MÁXI MO DE CARGA 5,8 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 7,60 M, 
INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 9.700 KG, POTÊNCIA DE 160 CV - CHI DIURNO. 
AF_08/2015

CHI M.O 1,00000000 37,83 37,83

TOTAL
R$:

383,52

C.P. 03901 - 08/2017
ISOLAMENTO DE OBRA COM TELA PLASTICA LARANJA COM E ESTRUTURA DE MADEIRA PONTALETEADA, ALTURA 1,20M
(COMPOSIÇÃO SINAPI 85424 AGO/2017

Referência Descrição dos Serviços U.M. Tipo Coef. Unitário Total

00004491
PECA DE MADEIRA NATIVA / REGIONAL 7,5 X 7,5CM (3X3) NAO APARELHADA 
(P/FORMA)

M MT 0,06000000 2,35 0,14

00004509 PECA DE MADEIRA 3A QUALIDADE 2,5 X 10CM NAO APARELHADA M MT 0,20000000 1,21 0,24

00005061 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 27 (2 1/2 X 10) KG MT 0,01000000 8,00 0,08

88239 AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H M.O 0,53000000 16,81 8,91

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H M.O 0,44000000 21,53 9,47

00037524
TELA PLASTICA LARANJA, TIPO TAPUME PARA SINALIZACAO, MALHA 
RETANGULAR, ROLO1.20 X 50 M (L X C)

M MT 1,05000000 2,18 2,29
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TOTAL 
R$:

21,13

C.P. 03961 - 08/2017
CARREGAMENTO DE ESTRUTURAS DIVERSAS DEMOLIDAS COM ESCAVADEIRA HIDRAULICA INCLUSIVE CARGA EM 
CAMINHÃO BASCULANTE DE 10M3

Referência Descrição dos Serviços U.M. Tipo Coef. Unitário Total

5631
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 
OPERACION AL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP M.O 0,50000000 133,34 66,67

5632
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 
OPERACION AL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI M.O 0,05000000 59,36 2,97

91387
CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO 
TOTAL 23 .000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 
M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI M.O 0,06000000 41,24 2,47

TOTAL 
R$:

72,11

C.P. 03960 - 08/2017
DEMOLICAO CONCRETO ARMADO COM MARTELETE (PILAR / VIGA / LAJE) - INCL EMPILHAMENTO LATERAL NO 
CANTEIRO (COMPOSIÇÃO SINAPI 84152 AGO/2017)

Referência Descrição dos Serviços U.M. Tipo Coef. Unitário Total

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H M.O 1,70000000 21,66 36,82

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H M.O 17,00000000 16,22 275,74

5795
MARTELETE OU ROMPEDOR PNEUMÁTICO MANUAL, 28 KG, COM SILENCIADOR -
CHP DIURNO. AF_07/2016

CHP M.O 1,24000000 16,26 20,16

5952
MARTELETE OU ROMPEDOR PNEUMÁTICO MANUAL, 28 KG, COM SILENCIADOR -
CHI DIURNO. AF_07/2016

CHI M.O 0,32000000 15,32 4,90

TOTAL
R$:

337,62

C.P. 03902 - 08/2017
ESTACA METÁLICA TIPO TRILHO TR-45, COMPRIMENTO TOTAL CRAVADO ACIMA DE 5M ATÉ 12M, BATE-ESTACAS 
PORGRAVIDADE SOBRE ROLOS (EXCLUSIVE MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO). (COMPOSIÇÃO SINAPI 89202 AGO/2017)

Referência Descrição dos Serviços U.M. Tipo Coef. Unitário Total

00010997 ELETRODO REVESTIDO AWS - E7018, DIAMETRO IGUAL A 4,00 MM KG MT 0,03800000 24,90 0,95

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H M.O 0,11000000 16,22 1,78

88317 SOLDADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H M.O 0,11000000 21,49 2,36

89218
BATE-ESTACAS POR GRAVIDADE, POTÊNCIA DE 160 HP, PESO DO MARTELO ATÉ 
3 TONELADAS - CHI DIURNO. AF_11/2014

CHI M.O 0,05400000 51,46 2,78

89843
BATE-ESTACAS POR GRAVIDADE, POTÊNCIA DE 160 HP, PESO DO MARTELO ATÉ 
3 TONELADAS - CHP DIURNO. AF_11/2014

CHP M.O 0,05600000 127,37 7,13

493217004567 Trilho Padrão TR45 M MT 1,00000000 65,27 65,27

TOTAL 
R$:

80,27

C.P. 02020 - 08/2017
CONCRETAGEM COM CONCRETO USINADO BOMBEÁVEL, FCK 30 MPA, LANÇADO COM BOMBA LANÇA - LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO. (SINAPI 90857U ABR/2017)

Referência Descrição dos Serviços U.M. Tipo Coef. Unitário Total

00001525
CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C30, COM BRITA 0 E 
1, SLUMP =100 +/- 20 MM, INCLUI SERVICO DE BOMBEAMENTO (NBR 8953)

M3 MT 1,08000000 296,22 319,92

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H M.O 0,16100000 21,53 3,47

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H M.O 0,64400000 21,66 13,95

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H M.O 0,72400000 16,22 11,74

90586
VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO 
TRIFÁSI CO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP DIURNO. AF_06/2015

CHP M.O 0,06000000 1,01 0,06

90587
VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO 
TRIFÁSI CO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI DIURNO. AF_06/2015

CHI M.O 0,10100000 0,27 0,03

TOTAL
R$:

349,17

C.P. 04066 - 08/2017 ESGOTAMENTO COM MOTO-BOMBA AUTOESCOVANTE (FUNDAÇÃO PONTE SAÍ)

Referência Descrição dos Serviços U.M. Tipo Coef. Unitário Total

73891/001 ESGOTAMENTO COM MOTO-BOMBA AUTOESCOVANTE H M.O 8,27067000 4,79 39,62

TOTAL
R$:

39,62

C.P. 02020 - 08/2017
CONCRETAGEM COM CONCRETO USINADO BOMBEÁVEL, FCK 30 MPA, LANÇADO COM BOMBA LANÇA - LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO. (SINAPI 90857U ABR/2017)

Referência Descrição dos Serviços U.M. Tipo Coef. Unitário Total

00001525
CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C30, COM BRITA 0 E 
1, SLUMP =100 +/- 20 MM, INCLUI SERVICO DE BOMBEAMENTO (NBR 8953)

M3 MT 1,08000000 296,22 319,92

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H M.O 0,16100000 21,53 3,47

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H M.O 0,64400000 21,66 13,95

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H M.O 0,72400000 16,22 11,74

90586
VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO 
TRIFÁSI CO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP DIURNO. AF_06/2015

CHP M.O 0,06000000 1,01 0,06

90587
VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO 
TRIFÁSI CO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI DIURNO. AF_06/2015

CHI M.O 0,10100000 0,27 0,03

TOTAL
R$:

349,17

C.P. 02020 - 08/2017 CONCRETAGEM COM CONCRETO USINADO BOMBEÁVEL, FCK 30 MPA, LANÇADO COM BOMBA LANÇA - LANÇAMENTO, 
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ADENSAMENTO E ACABAMENTO. (SINAPI 90857U ABR/2017)

Referência Descrição dos Serviços U.M. Tipo Coef. Unitário Total

00001525
CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C30, COM BRITA 0 E 
1, SLUMP =100 +/- 20 MM, INCLUI SERVICO DE BOMBEAMENTO (NBR 8953)

M3 MT 1,08000000 296,22 319,92

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H M.O 0,16100000 21,53 3,47

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H M.O 0,64400000 21,66 13,95

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H M.O 0,72400000 16,22 11,74

90586
VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO 
TRIFÁSI CO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP DIURNO. AF_06/2015

CHP M.O 0,06000000 1,01 0,06

90587
VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO 
TRIFÁSI CO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI DIURNO. AF_06/2015

CHI M.O 0,10100000 0,27 0,03

TOTAL
R$:

349,17

C.P. 02020 - 08/2017
CONCRETAGEM COM CONCRETO USINADO BOMBEÁVEL, FCK 30 MPA, LANÇADO COM BOMBA LANÇA - LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO. (SINAPI 90857U ABR/2017)

Referência Descrição dos Serviços U.M. Tipo Coef. Unitário Total

00001525
CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C30, COM BRITA 0 E 
1, SLUMP =100 +/- 20 MM, INCLUI SERVICO DE BOMBEAMENTO (NBR 8953)

M3 MT 1,08000000 296,22 319,92

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H M.O 0,16100000 21,53 3,47

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H M.O 0,64400000 21,66 13,95

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H M.O 0,72400000 16,22 11,74

90586
VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO 
TRIFÁSI CO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP DIURNO. AF_06/2015

CHP M.O 0,06000000 1,01 0,06

90587
VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO 
TRIFÁSI CO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI DIURNO. AF_06/2015

CHI M.O 0,10100000 0,27 0,03

TOTAL
R$:

349,17

C.P. 02020 - 08/2017
CONCRETAGEM COM CONCRETO USINADO BOMBEÁVEL, FCK 30 MPA, LANÇADO COM BOMBA LANÇA - LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO. (SINAPI 90857U ABR/2017)

Referência Descrição dos Serviços U.M. Tipo Coef. Unitário Total

00001525
CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C30, COM BRITA 0 E 
1, SLUMP =100 +/- 20 MM, INCLUI SERVICO DE BOMBEAMENTO (NBR 8953)

M3 MT 1,08000000 296,22 319,92

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H M.O 0,16100000 21,53 3,47

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H M.O 0,64400000 21,66 13,95

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H M.O 0,72400000 16,22 11,74

90586
VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO 
TRIFÁSI CO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP DIURNO. AF_06/2015

CHP M.O 0,06000000 1,01 0,06

90587
VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO 
TRIFÁSI CO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI DIURNO. AF_06/2015

CHI M.O 0,10100000 0,27 0,03

TOTAL
R$:

349,17

C.P. 03963 - 08/2017
IÇAMENTO E MANOBRA DE ESTRUTURA CONCRETO ARMADO COM GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO, COM 
LANÇA TELESCÓPICA 40 M, CAPACIDADE MÁXIMA 60 T, POTÊNCIA 260 KW - CHP DIURNO. AF_03/2016

Referência Descrição dos Serviços U.M. Tipo Coef. Unitário Total

93287
GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO, COM LANÇA TELESCÓPICA 40 M, 
CAPACI DADE MÁXIMA 60 T, POTÊNCIA 260 KW - CHP DIURNO. AF_03/2016

CHP M.O 1,00000000 261,58 261,58

93288
GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO, COM LANÇA TELESCÓPICA 40 M, 
CAPACI DADE MÁXIMA 60 T, POTÊNCIA 260 KW - CHI DIURNO. AF_03/2016

CHI M.O 0,25000000 93,07 23,27

TOTAL
R$:

284,85

C.P. 02020 - 08/2017
CONCRETAGEM COM CONCRETO USINADO BOMBEÁVEL, FCK 30 MPA, LANÇADO COM BOMBA LANÇA - LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO. (SINAPI 90857U ABR/2017)

Referência Descrição dos Serviços U.M. Tipo Coef. Unitário Total

00001525
CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C30, COM BRITA 0 E 
1, SLUMP =100 +/- 20 MM, INCLUI SERVICO DE BOMBEAMENTO (NBR 8953)

M3 MT 1,08000000 296,22 319,92

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H M.O 0,16100000 21,53 3,47

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H M.O 0,64400000 21,66 13,95

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H M.O 0,72400000 16,22 11,74

90586
VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO 
TRIFÁSI CO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP DIURNO. AF_06/2015

CHP M.O 0,06000000 1,01 0,06

90587
VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO 
TRIFÁSI CO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI DIURNO. AF_06/2015

CHI M.O 0,10100000 0,27 0,03

TOTAL
R$:

349,17

C.P. 02020 - 08/2017
CONCRETAGEM COM CONCRETO USINADO BOMBEÁVEL, FCK 30 MPA, LANÇADO COM BOMBA LANÇA - LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO. (SINAPI 90857U ABR/2017)

Referência Descrição dos Serviços U.M. Tipo Coef. Unitário Total

00001525
CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C30, COM BRITA 0 E 
1, SLUMP =100 +/- 20 MM, INCLUI SERVICO DE BOMBEAMENTO (NBR 8953)

M3 MT 1,08000000 296,22 319,92

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H M.O 0,16100000 21,53 3,47

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H M.O 0,64400000 21,66 13,95

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H M.O 0,72400000 16,22 11,74

90586
VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO 
TRIFÁSI CO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP DIURNO. AF_06/2015

CHP M.O 0,06000000 1,01 0,06
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90587
VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO 
TRIFÁSI CO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI DIURNO. AF_06/2015

CHI M.O 0,10100000 0,27 0,03

TOTAL
R$:

349,17

C.P. 03945 - 08/2017 TRELIÇA NERVURADA DE AÇO H16

Referência Descrição dos Serviços U.M. Tipo Coef. Unitário Total

00000337 ARAME RECOZIDO 18 BWG, 1,25 MM (0,01 KG/M) KG MT 0,02500000 8,68 0,22

00039017
ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 
PLASTICO, PARAVERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN MT 1,19000000 0,11 0,13

88238 AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H M.O 0,02030000 16,76 0,34

88245 ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H M.O 0,12410000 21,51 2,67

493217004595 TRELIÇA NERVURADA H16 KG MT 1,00000000 4,87 4,87

TOTAL
R$:

8,23

C.P. 02020 - 08/2017
CONCRETAGEM COM CONCRETO USINADO BOMBEÁVEL, FCK 30 MPA, LANÇADO COM BOMBA LANÇA - LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO. (SINAPI 90857U ABR/2017)

Referência Descrição dos Serviços U.M. Tipo Coef. Unitário Total

00001525
CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C30, COM BRITA 0 E 
1, SLUMP =100 +/- 20 MM, INCLUI SERVICO DE BOMBEAMENTO (NBR 8953)

M3 MT 1,08000000 296,22 319,92

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H M.O 0,16100000 21,53 3,47

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H M.O 0,64400000 21,66 13,95

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H M.O 0,72400000 16,22 11,74

90586
VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO 
TRIFÁSI CO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP DIURNO. AF_06/2015

CHP M.O 0,06000000 1,01 0,06

90587
VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO 
TRIFÁSI CO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI DIURNO. AF_06/2015

CHI M.O 0,10100000 0,27 0,03

TOTAL
R$:

349,17

C.P. 02020 - 08/2017
CONCRETAGEM COM CONCRETO USINADO BOMBEÁVEL, FCK 30 MPA, LANÇADO COM BOMBA LANÇA - LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO. (SINAPI 90857U ABR/2017)

Referência Descrição dos Serviços U.M. Tipo Coef. Unitário Total

00001525
CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C30, COM BRITA 0 E 
1, SLUMP =100 +/- 20 MM, INCLUI SERVICO DE BOMBEAMENTO (NBR 8953)

M3 MT 1,08000000 296,22 319,92

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H M.O 0,16100000 21,53 3,47

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H M.O 0,64400000 21,66 13,95

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H M.O 0,72400000 16,22 11,74

90586
VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO 
TRIFÁSI CO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP DIURNO. AF_06/2015

CHP M.O 0,06000000 1,01 0,06

90587
VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO 
TRIFÁSI CO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI DIURNO. AF_06/2015

CHI M.O 0,10100000 0,27 0,03

TOTAL
R$:

349,17

C.P. 02020 - 08/2017
CONCRETAGEM COM CONCRETO USINADO BOMBEÁVEL, FCK 30 MPA, LANÇADO COM BOMBA LANÇA - LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO. (SINAPI 90857U ABR/2017)

Referência Descrição dos Serviços U.M. Tipo Coef. Unitário Total

00001525
CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C30, COM BRITA 0 E 
1, SLUMP =100 +/- 20 MM, INCLUI SERVICO DE BOMBEAMENTO (NBR 8953)

M3 MT 1,08000000 296,22 319,92

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H M.O 0,16100000 21,53 3,47

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H M.O 0,64400000 21,66 13,95

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H M.O 0,72400000 16,22 11,74

90586
VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO 
TRIFÁSI CO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP DIURNO. AF_06/2015

CHP M.O 0,06000000 1,01 0,06

90587
VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO 
TRIFÁSI CO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI DIURNO. AF_06/2015

CHI M.O 0,10100000 0,27 0,03

TOTAL
R$:

349,17

C.P. 02020 - 08/2017
CONCRETAGEM COM CONCRETO USINADO BOMBEÁVEL, FCK 30 MPA, LANÇADO COM BOMBA LANÇA - LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO. (SINAPI 90857U ABR/2017)

Referência Descrição dos Serviços U.M. Tipo Coef. Unitário Total

00001525
CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C30, COM BRITA 0 E 
1, SLUMP =100 +/- 20 MM, INCLUI SERVICO DE BOMBEAMENTO (NBR 8953)

M3 MT 1,08000000 296,22 319,92

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H M.O 0,16100000 21,53 3,47

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H M.O 0,64400000 21,66 13,95

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H M.O 0,72400000 16,22 11,74

90586
VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO 
TRIFÁSI CO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP DIURNO. AF_06/2015

CHP M.O 0,06000000 1,01 0,06

90587
VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO 
TRIFÁSI CO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI DIURNO. AF_06/2015

CHI M.O 0,10100000 0,27 0,03

TOTAL
R$:

349,17

C.P. 02020 - 08/2017
CONCRETAGEM COM CONCRETO USINADO BOMBEÁVEL, FCK 30 MPA, LANÇADO COM BOMBA LANÇA - LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO. (SINAPI 90857U ABR/2017)

Referência Descrição dos Serviços U.M. Tipo Coef. Unitário Total
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CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO SEI Nº 1160646/2017 - SEINFRA.UNO

Joinville, 09 de outubro de 2017.

00001525
CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C30, COM BRITA 0 E 
1, SLUMP =100 +/- 20 MM, INCLUI SERVICO DE BOMBEAMENTO (NBR 8953)

M3 MT 1,08000000 296,22 319,92

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H M.O 0,16100000 21,53 3,47

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H M.O 0,64400000 21,66 13,95

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H M.O 0,72400000 16,22 11,74

90586
VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO 
TRIFÁSI CO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP DIURNO. AF_06/2015

CHP M.O 0,06000000 1,01 0,06

90587
VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO 
TRIFÁSI CO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI DIURNO. AF_06/2015

CHI M.O 0,10100000 0,27 0,03

TOTAL
R$:

349,17

C.P. 03190 - 08/2017
FORNECIMENTO E LANÇAMENTO DE PEDRA DE MÃO COM PÁ CARREGADEIRA - (COMPOSIÇÃP SINAPI 6454 E 74010/001
MAIO/2017)

Referência Descrição dos Serviços U.M. Tipo Coef. Unitário Total

5940
PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA 128 HP, CAPACIDADE DA 
CA ÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP M.O 0,00800000 132,09 1,06

00004730
PEDRA DE MAO OU PEDRA RACHAO PARA ARRIMO/FUNDACAO 
(POSTOPEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE)

M3 MT 1,10000000 60,11 66,12

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H M.O 0,00800000 16,22 0,13

TOTAL
R$:

67,31

C.P. 03189 - 08/2017
BASE PARA PAVIMENTAÇÃO COM BRITA GRADUADA, INCLUSIVE COMPACTAÇÃO (COMPOSIÇÃO SINAPI 73710 E 79472
AGO/2017)

Referência Descrição dos Serviços U.M. Tipo Coef. Unitário Total

5684
ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO LISO, POTÊNCIA 80 
HP, P ESO OPERACIONAL MÁXIMO 8,1 T, IMPACTO DINÂMICO 16,15 / 9,5 T, 
LARGURADE TRABALHO 1,68 M - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP M.O 0,00940000 92,85 0,87

5940
PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA 128 HP, CAPACIDADE DA 
CA ÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP M.O 0,00940000 132,09 1,24

5942
PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA 128 HP, CAPACIDADE DA 
CA ÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI M.O 0,00310000 54,45 0,17

6259
CAMINHÃO PIPA 6.000 L, PESO BRUTO TOTAL 13.000 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIX 
OS 4,80 M, POTÊNCIA 189 CV INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE 
DEÁGUA, CAPACIDADE 6 M3 - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP M.O 0,01250000 125,77 1,57

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H M.O 0,10500000 16,22 1,70

96035
CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE 
CAÇAMBA METÁLICA, COM DISTRIBUIDOR DE AGREGADOS ACOPLADO - CHP 
DIURNO. AF_02/2017

CHP M.O 0,01250000 161,29 2,02

00004729
PEDRA BRITADA GRADUADA, CLASSIFICADA (POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, 
SEM FRETE)

M3 MT 1,20000000 67,14 80,57

5932
MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, 
PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP M.O 0,00600000 155,97 0,94

5685
ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO LISO, POTÊNCIA 80 
HP, P ESO OPERACIONAL MÁXIMO 8,1 T, IMPACTO DINÂMICO 16,15 / 9,5 T, 
LARGURADE TRABALHO 1,68 M - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI M.O 0,00310000 42,67 0,13

TOTAL
R$:

89,21

Obs.: Os valores dos insumos,foram retirados através de consulta a Planilha Sinapi (Preços de Insumos e Composições), mês da coleta: 31/08/2017, 
localidade de Florianópolis/SC.
No valor total dos serviços não foram aplicados BDI.

CRONOGRAMA GLOBAL No.do contrato
Contrato não 
vinculado!

Agente promotor / Município de Joinville

Empreendimento Construção de ponte em concreto armado na Estrada Saí sobre o rio Cubatão

Logradouro Estrada Saí

Item Descrição
Mês 01 Mês 02 Mês 03 Mês 04 Mês 05 Mês 06

Mês 
07

Mês 
08 Total

% R$ % R$ % R$ % R$ % R$ % R$ % R$ % R$

1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 25,00 37.237,66 15,00 22.342,60 15,00 22.342,60 15,00 22.342,60 15,00 22.342,60 15,00 22.342,60 148.950,66

2 SERVIÇOS PRELIMINARES 100,00 24.563,89 24.563,89

3 DEMOLIÇÃO 30,00 6.350,47 70,00 14.817,75 21.168,22

4 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 70,00 3.949,35 30,00 1.692,58 5.641,93

5 INFRAESTRUTURA 70,00 90.570,70 30,00 38.816,02 129.386,72

6.1 PILARES 50,00 17.309,15 50,00 17.309,16 34.618,31
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Justificativa para exigência de índices financeiros

A Secretaria de Administração e Planejamento vem, pela presente, justificar a exigência dos índices financeiros previstos no Edital de Tomada de Preços nº 027/2018.

Item 8 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, subitem 8.4 – Demonstrativos dos Índices, alínea “n”: serão habilitadas apenas as empresas que apresentarem índices 
que atendam as condições abaixo:

Liquidez Corrente ≥ 1,00

Grau de Endividamento ≤ 1,00

Os índices estabelecidos não ferem o disposto no art. 31, da Lei 8.666/93 e foram estabelecidos no seu patamar mínimo aceitável, para avaliar a saúde financeira da empresa.

Verifica-se que o Edital da Licitação em pauta atende plenamente a prescrição legal, pois a comprovação da boa situação financeira da empresa está sendo feita de forma 
objetiva, através do cálculo de índices contábeis previstos no item 8.4, alínea “n”, do Edital, apresentando a fórmula na qual deverá ser calculado cada um dos índices e o 
limite aceitável de cada um para fins de julgamento.

O índice de Liquidez Corrente identifica a capacidade de pagamento da empresa a curto prazo, considerando tudo que o que se converterá em dinheiro (a curto prazo), 
relacionando com tudo o que a empresa já assumiu como dívida (a curto prazo).

O índice de Endividamento nos revela o nível de endividamento da empresa, ou seja, o quanto que o ativo esta sendo financiado por capitais de terceiros. Os índices maiores 
que 0,70 indicam que os capitais de terceiros superam o ativo (bens e direitos).

Os índices estabelecidos para a Licitação em pauta (LC ≥ 1,00) e Índice de Endividamento Total – (GE ≤ 1,00) não ferem o disposto no art. 31, da Lei 8.666/93 e foram 
estabelecidos no seu patamar mínimo aceitável, para avaliar a saúde financeira da empresa.

6.2 Travessas 50,00 21.280,28 50,00 21.280,28 42.560,56

6.3 CORTINAS 50,00 19.561,51 50,00 19.561,51 39.123,02

7.1
LONGARINAS (VIGAS 
PRINCIPAIS V1´S)

33,00 84.954,52 33,00 84.954,52 34,00 87.528,90 257.437,94

7.2 APARELHO DE APOIO 50,00 5.388,70 50,00 5.388,70 10.777,40

7.3 Transversinas 50,00 18.067,13 50,00 18.067,13 36.134,26

7.4 Pre-Laje 50,00 17.895,96 50,00 17.895,96 35.791,92

7.5 LAJE 100,00 67.153,18 67.153,18

7.6
GUARDA-CORPO E VIGA DE 
APOIO

50,00 17.530,94 50,00 17.530,94 35.061,88

7.7 PASSEIO 100,00 21.395,48 21.395,48

7.8 Alas 50,00 11.148,58 50,00 11.148,58 22.297,16

7.9 LAJE DE APROXIMAÇÃO 50,00 10.356,23 50,00 10.356,23 20.712,46

8 SERVIÇOS FINAIS 20,00 32.919,72 80,00 131.678,86 164.598,58

TOT.

(%)
14,57 18,43 18,51 15,10 16,36 17,03 100,00

Recurso 0,00

C. Fin. 162.672,07 205.956,66 206.799,86 168.754,23 182.846,73 190.344,02 1.117.373,57

TOT. 

(R$)
162.672,07 205.956,66 206.799,86 168.754,23 182.846,73 190.344,02 1.117.373,57

Responsável técnico Data

pelos 
ítens:

Emerson Luiz Pagani

2017-10-1753312953987
042.993-
0

6342191-
2

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor (a) Executivo (a), em 16/01/2018, às 15:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-
2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini, Secretário (a), em 16/01/2018, às 17:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1410706 e o código CRC 71B9194E.

Avenida Hermann August Lepper, 10 - Bairro Saguaçu - CEP 89221-005 - Joinville - SC - www.joinville.sc.gov.br

17.0.074825-1

1410706v6
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